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CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRAL DO MARANHÃO/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2021 
CARTA CONVITE Nº 01/2022 
ABERTURA: 13 DE JANEIRO DE 2022 AS 10:00 HORAS 
OBJETO: Locação de veículo tipo de passeio. 
 

CONDIÇÕES GERAIS DAS LICITAÇÕES  

A presente licitação reger-se-á pelas normas estabelecidas pela Lei n.º 8.666 de 

21.06.93, com alteração da Lei 8.883/94 e 9.648 de 28.05.98, tendo como objeto a Locação 

de Veículo tipo de passeio tendo como teto máximo o valor global estimado R$ 51.200,00 

(Cinquenta e Um Mil e Duzentos Reais). 

Poderá participar interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, 

escolhidos e convidados ou que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 

(vinte e quatro) horas da apresentação das propostas – art. 22, parágrafo 3º da Lei Federal 

nº 8.666/93 e alterações. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 

na aplicação desta Lei até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação e a abertura dos envelopes com as propostas de acordo com art. 41, § 2o Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações.  

1. DO CREDENCIAMENTO DAS LICITANTES 

1.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em 
separado dos Envelopes n° 01 e 02: 

a) tratando-se de representante legal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular com 
firma, ou Carta Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes a este Processo. O documento em questão deverá estar acompanhado de 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais 
alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
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c) Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto 
do representante credenciado pela empresa interessada. 

d) Declaração de Enquadramento e/ou Reenquadramento e/ou Certidão 
Específica emitida pela Junta Comercial da sede do licitante para fins de 
comprovação de que é Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP ou 
Microempreendedor Individual-MEI, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006. 

e) A certidão de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, referente à: Cadastro 
de Licitantes Inidôneas; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, 
emitidas no site do Tribunal de Contas da União - TCU); 

f) A consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade-CNIAI será realizada em nome das 
pessoas jurídicas licitantes e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12, 
da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
2. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

2.1. As licitantes deverão apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, 
no Envelope nº 01, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os seguintes 
documentos referentes a: 

2.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia da Cédula de Identidade do(s) sócio(s); 

b) Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

2.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ; 
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, 
incluindo o INSS, mediante a: 

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida 
Ativa da União; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede do 
licitante, mediante: 

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

d.3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação 
de uma única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, a 
Presidente da CPL poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, mediante: 

e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF); 

e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

e.3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação 
de uma única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, a 
Presidente da CPL poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas. 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-
FGTS, mediante a: 

f.1) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a: 

g.1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT 

h) Declaração de Cumprimento do Artigo 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal de 1988. 

h.1) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de 
conformidade com o disposto no artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 
8.666/1993, podendo ser utilizado o Modelo deste Edital. 

2.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove que o licitante prestou ou está prestando o objeto com 
características semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado. 

a.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e 
endereço completo, devendo ser assinada por sócios, diretores, 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função. 

2.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 
(sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de apresentação da Proposta 
de Preço, quando não vier expresso o prazo de validade. 

 
3. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel 
timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, numerada, 
assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal ou procurador do licitante 
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

a) Carta-Proposta contendo os dados da empresa (razão social da empresa, número 
do CNPJ, endereço completo, fone/fax/celular, e-mail, banco, número da conta e a 
respectiva agência), nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, com 
indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de validade da Proposta, prazo de 
entrega, local da prestação de serviços, valor global da Proposta, expresso em 
algarismo e por extenso, em conformidade com as especificações previstas no Termo 
de Referência, de acordo com o modelo constante no ANEXO IV deste Edital; 

b) Planilha Orçamentária com a descrição detalhada do(s) ITEN(S) cotado(s), de 
acordo com as especificações constantes do Termo de Referência, ANEXO I deste 
Edital, com a indicação da unidade, quantidade, marca e modelo do veículo, preço 
unitário e total de cada ITEM, em algarismo, em moeda corrente nacional; 

 
4. DOS ENVELOPES 

Envelopes: 
CAMARA MUNICIPAL DE CENTRAL DO MARANHÃO/MA 
Av. Govª. Roseana Sarney s/n, centro Central do Maranhão – MA 
CEP:65267-000 Fone:(98)981002801 E-mail:camaracentraldoma@bol.com.br 
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ:  
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Envelopes: 
CAMARA MUNICIPAL DE CENTRAL DO MARANHÃO/MA 
Av. Govª. Roseana Sarney s/n, centro Central do Maranhão – MA 
CEP:65267-000 Fone:(98)981002801 E-mail:camaracentraldoma@bol.com.br 
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇO 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ:  
 

a) a não identificação do(s) item(s) e demais exigidos no expediente, bem como rasuras ou 

emendas, particularmente no que diz respeito a preços, poderão ensejar sua anulação;  

b) o prazo mínimo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da abertura das 

propostas e, a ausência de indicação implica em concordância tácita;  

c) a proposta uma vez aberta vincula o Licitante, obrigando-o a fornecer os produtos, caso 

contrário o infrator poderá ser punido conforme prescreve a Lei n.º 8.883/94, artigos 86, 87 

e 88;  

d) pedidos de retificação por engano de preços ou especificação dos produtos somente 

serão aceitos antes da abertura das propostas. 

5. DO JULGAMENTO 
 

5.1. Salvo indicação específica, o critério de julgamento será o de menor preço. Serão 

desclassificadas as propostas que ultrapassarem o valor do teto máximo. 

5.2. Será desclassificada a proposta que estiverem em desacordo com Edital; 

5.3. Será Inabilitada a licitante que não apresentar a documentação de habilitação de acordo 

como Convite. Salvo as condições exposta na Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

6.1. As dúvidas ou casos omissos referentes a esta licitação serão dirimidas pela Comissão 

de Licitação, junto a Câmara Municipal de Central do Maranhão/MA; 

6.2. O Critério de Julgamento será de” Menor Preço Global”; 

6.3. Caso haja empate nas propostas de preço das licitantes, ressalvado as preferências da 

Lei Complementar nº 123/2006, persistindo o empate, será decidido por sorteio o 

desempate; 

6.4. O prazo para impugnação do Convite e Recursos será de acordo com que disciplina a 

Lei Federal nº 8.666/93 e alterações; 
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6.5. Os casos omissos serão disciplinados de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações. 

7. DAS OBSERVAÇOES 
 

a) O pagamento será efetuado após a prestação dos serviços, mediante apresentação da 

Nota Fiscal.  

b) Observar dia, hora e local de abertura da Licitação.  

c) Observar as instruções nas folhas que integram o presente Edital.  

d) A despesa decorrente do presente Edital será aquela definida neste processo Licitatório.  

h) Integram este edital:  

ANEXO I – Termo de Referência;  

ANEXO II; III e IV – Declarações; 

 ANEXO V – Minuta do Contrato. 

 

Câmara Municipal de Central/MA, em 06 de Janeiro de 2022 

 
 

  
Joycielma Soares Flor 

Presidente/CPL  
 

Maria das Graças Dias Almeida   
 

João Batista Bezerra Pereira 
Membro/CPL Membro/CPL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO DE PASSEIO 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o Locação de veículo tipo de 
passeio, de acordo com as condições, especificações e quantitativos deste Termo de 
Referência. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A Locação do veículo serve para atender as necessidades administrativas da Câmara 
Municipal de Central e apoio nas atividades legislativas dos parlamentares. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços serão executados em conformidade com este termo, correndo por conta 
da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da execução do objeto, além as despesas de manutenção 
do veículo. 

3.2. . A prestação de serviço será nos locais e horários fixados pela Contratante, envolve 
veículo adequado, em perfeito estado de funcionamento, conservação e higiene e mão 
de obra capacitada para sua perfeita execução. 

3.3. A Contratada somente poderá iniciar os serviços, quando autorizados por escrito pelo 
Contratante. 

3.4. O horário de apresentação do veículo no local de partida deverá anteceder, no 
mínimo, 15 (quinze) minutos ao horário estabelecido para a partida. 

3.5. Os itinerários e os horários pré-determinados poderão ser alterados de comum 
acordo com o Contratante e sempre que for necessário, em decorrência de obras e/ou 
impedimentos temporários e/ou mudanças no sentido de tráfego, etc. 

3.6. A prestação dos serviços dar-se-á de forma mensal, onde o veículo será entregue na 
Câmara Municipal de Central do Maranhão responsável pelo Contrato e ficara a 
disposição para efetivação dos serviços.  

 

4. DO VEÍCULO 
 
4.1. Durante a vigência da prestação dos serviços, a idade do veículo deverá respeitar a 
legislação de trânsito. 
 
4.2. O veículo deverá estar de acordo com as exigências do CONTRAN. 
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4.3. DO CONDUTOR 

4.4.1.O veículo somente será conduzido por funcionário da CONTRATADA, devidamente 
uniformizado e com a Carteira Nacional de Habilitação-CNH atualizada e de categoria 
compatível. 
 
5. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO VEÍCULO LOCADO 

5.1. A CONTRATADA é responsável pela manutenção preventiva e corretiva do veículo 
locado, inclusive substituição de peças, pneus, acessórios, filtros, óleo lubrificante, velas, 
pastilhas de freios, correias, lâmpadas, etc., sem ônus para o CONTRATANTE. 

5.2. Caso o veículo apresente defeitos ou avarias durante o período da locação, a 
CONTRATADA deverá providenciar, no prazo máximo de 02 (duas) horas, após o 
recebimento do chamado técnico, a substituição por outro veículo de características igual 
ou superior, até sua pronta reparação. 

5.2.1. A substituição e as despesas do veículo defeituoso/avariado/sinistrado, bem 
como sua remoção, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

5.2.2. A CONTRATADA ficará obrigada, a substituir veículo 
defeituoso/avariado/sinistrado fora do horário de expediente normal e nos dias não 
úteis, mantendo para isso, empregado credenciado, com telefone e endereço 
previamente informado à CONTRATANTE. 

5.3. O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde 
que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso 
fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o artigo 57, § 1º, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 

 
6. DAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 

6.1. O motorista autorizado para dirigir o veículo locado será responsabilizado por 
quaisquer infrações de trânsito cometidas sob sua condução, ficando a CONTRATADA 
responsável pelo pagamento de multas e pela identificação do infrator para fins das 
penalidades legais, conforme legislação em vigor. 

 

7. SUPERVISÃO 

7.1. A Contratada deverá indicar 01 (um) preposto que será o responsável por todas as 
ações administrativas e operacionais da frota, tais como, orientação e supervisão dos 
condutores para atendimentos das requisições de serviços, controle de manutenção e 
limpeza do veículo, emissão de relatórios gerenciais etc. 

 

8. DOS PERCURSOS 
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8.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços de locação do veículo nos locais 
indicados pela Câmara Municipal de Central do Maranhão/MA. 

 

9. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS 

9.1. O valor estimado foi obtido mediante pesquisa de preços, conforme a ANEXO I-A - 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, em anexo. 

9.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta de 
recursos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Central do 
Maranhão, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da 
emissão da respectiva Nota de Empenho. 

 

Unidade Orçamentária:  01 CÂMARA MUNICIPAL 

Função:  01 Legislativa 

Subfunção:  031 Ação Legislativa 

Programa: 0001 Administração Legislativa 

Funcional:  
01 031 0001 2002 0000 Manutenção e Funcionamento dos 
Serviços Administrativos 

Elemento de Despesa:  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica  

 

10. DA VISTORIA DO VEÍCULO 

10.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços de locação no prazo máximo de até 5 
(cinco) dias úteis, após a assinatura do Contrato Administrativo, mediante 
apresentação do veículo para a VISTORIA INICIAL, a ser realizada pelo Fiscal de 
Contrato designado pela Câmara Municipal. 

10.2. O Fiscal de Contrato verificará se o veículo apresentado atende a todas as 
especificações estabelecidas no presente Termo de Referência, emitindo Laudo de 
Vistoria que indicará as condições de uso dos veículos. 

10.3. Caberá ao Fiscal de Contrato proceder a VISTORIAS TRIMESTRAIS. 

10.4. Na hipótese de veículo defeituoso/avariado/sinistrado, eventual denúncia ou à 
critério da Administração, o Fiscal de Contrato poderá proceder a VISTORIAS 
EXTRAORDINÁRIAS. 

10.5. Caso o veículo seja reprovado em Laudo de Vistoria, a CONTRATADA deverá 
substituí-lo no prazo de até 2 (duas) horas após o recebimento da Notificação. 

10.6. Todos os Laudos de Vistoria deverão ser acompanhados de Relatórios Fotográficos. 
 

11. DA SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULO 

11.1. A CONTRATADA deverá substituir, às suas expensas, o veículo: 
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a) reprovado em VISTORIA, quando locado em desacordo com as especificações 
contidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços; 

b) que apresente defeitos ou avarias durante o período da locação, até a manutenção 
corretiva do veículo defeituoso/avariado/sinistrado. 

11.2. O veículo deverá ser substituído pela CONTRATADA no prazo de até 02 (duas) 
horas, contados a partir do recebimento da Notificação. 

11.2.1. Caso a substituição dos veículos locado não ocorra no prazo determinado na 
Notificação será considerada inexecução contratual e a CONTRATADA estará sujeita 
à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive multa de 
mora. 

11.3. A CONTRATADA deverá garantir a substituição por outro veículo com 
características iguais ou superiores ao veículo locado. 

11.4. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, 
inclusive as despesas de remoção e devolução, quando for o caso. 

 
12. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

12.1. Os serviços de locação de veículo prestados serão prestados mensalmente e 
acompanhado pelo Fiscal de Contrato. 

 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) prestar os serviços de locação de veículos dentro dos parâmetros e percursos 
estabelecidos, com a disponibilização de mão de obra qualificada, observadas as 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação pertinente; 

b) iniciar a execução dos serviços de locação de veículos no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, após a assinatura do Contrato Administrativo; 

c) locar veículos para prestação dos serviços que estejam em conformidade com as 
normas expedidas pelo Código de Trânsito Brasileiro-CTB, Resoluções do Conselho 
Nacional de Trânsito-CONTRAN; 

d) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), 
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis; 

e) apresentar o veículo locado para VISTORIA INICIAL, que deverá ser realizada pelo 
Fiscal de Contrato; 

f) apresentar cópia autenticada do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo 
locado; 

g) responsabilizar-se pelos custos com combustível, manutenção, e demais despesas 
dos veículos locados, sem ônus para a Administração; 
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h) responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados, 
inclusive substituição de peças, pneus, acessórios e lubrificantes, sem ônus para a 
Administração; 

i) manter os veículos locados em condições de higiene e limpeza; 

j) responsabilizar-se por quaisquer infrações de trânsito cometidas, ficando a 
CONTRATADA responsável pelo pagamento de multas e pela identificação do infrator 
para fins das penalidades legais, conforme legislação em vigor; 

k) apresentar o veículo para as VISTORIAS TRIMESTRAIS e eventuais VISTORIAS 
EXTRAORDINÁRIAS, conforme determinado pelo Fiscal de Contrato; 

l) substituir, às suas expensas, o veículo reprovado em VISTORIA, quando locado em 
desacordo com as especificações contidas neste Termo de Referência e na Proposta de 
Preços ou o veículo que apresente defeitos ou avarias durante o período da locação, até 
a manutenção corretiva do veículo defeituoso/avariado/sinistrado, observado o prazo de 
até 02 (duas) horas, contados a partir do recebimento da Notificação; 

m) comunicar imediatamente ao Fiscal de Contrato qualquer alteração no seu estatuto 
social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que 
forem importantes; 

n) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato 
Administrativo; 

o) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 

p) sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Câmara Municipal pelo 
Contrato, prestando todos os esclarecimentos solicitados, de forma clara, concisa e 
lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas; 

q) relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços 
licitados; 

r) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias 
à execução dos serviços, como única e exclusiva empregadora; 

s) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 
a CONTRATADA; 

t) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

u) manter, ainda, seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em 
trabalho; 

v) designar responsável para representar a CONTRATADA junto ao CONTRATANTE. 
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w) cumprir as regras de segurança e medicina do trabalho resultante da execução do 
objeto, sem transferência de qualquer ônus à CONTRATANTE; 

x) providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de 
pagamento, devidamente atualizados: 

x.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa 
da União; 

x.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

x.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda 
Estadual; 

x.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

x.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda 
Municipal; 

x.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

x.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

y) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer 
danos e ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação 
dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Fiscal de Contrato; 

z) manter, durante a vigência do Contrato Administrativo, enquanto condição para 
futuras e eventuais contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 
14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1. A Câmara Municipal, pessoa jurídica de direito público interno, , obriga-se a: 

a) emitir Nota de Empenho; 

b) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Administrativo por intermédio do 
Fiscal de Contrato, que deverá verificar se os serviços estão sendo prestados em 
conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais 
condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da 
CONTRATADA; 

c) atestar os documentos fiscais pertinentes e responsabilidade e pelo combustível; 
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d) notificar a CONTRATADA para eventual substituição de veículo reprovado em 
VISTORIA, quando locado em desacordo com as especificações contidas neste Termo 
de Referência e na Proposta de Preços ou que apresente defeitos ou avarias durante 
o período da locação, até a manutenção corretiva do veículo 
defeituoso/avariado/sinistrado, observado o prazo de até 02 (duas) horas, contados a 
partir do recebimento da Notificação; 

e) realizar a VISTORIA INICIAL, as VISTORIAS TRIMESTRAIS e eventuais 
VISTORIAS EXTRAORDINÁRIAS, por intermédio do Fiscal de Contrato; 

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo 
estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com à 
prestação dos serviços; 

h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

i) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

j) fiscalizar para que, durante a validade do Contrato Administrativo, sejam mantidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

15. PAGAMENTO 

15.1. Prazo de pagamento não superior a 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir 
da data final do período de adimplemento de cada parcela, conforme dispõe o artigo 
40, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666/1993, através de depósito bancário, na conta 
corrente da CONTRATADA, por meio de ordem bancária, mediante apresentação de 
Nota fiscal/Fatura, em 02 (duas) vias, atestada pela Comissão de Fiscalização ou 
Fiscal de Contratos, acompanhada da: 

a) Cópia do Contrato Administrativo; 

b) Cópia da Nota de Empenho; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa 
da União; 

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda 
Estadual; 

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda 
Municipal; 
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h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 
 

16. SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total o serviço objeto do Contrato 
Administrativo. 

 
17. DO REAJUSTE 

17.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data 
de apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada 
negociação prévia entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV 
ou outro índice que vier substituí-lo. 

17.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser 
apresentados para análise e aprovação do Fiscal de Contrato. 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será 
contado a partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido. 

17.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o 
Contrato Administrativo sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

17.5. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao presente Contrato 
Administrativo vigente. 

17.6. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do 
processo de reajuste de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções administrativas 
previstas. 

 
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/1993. 

18.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal nº 8.666/1993, o atraso 
injustificado na prestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de 
mora: 

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o 
valor total dos serviços prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o 
valor total dos serviços prestados, até o limite de 10% (dez por cento). 
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18.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo, além das multas 
aludidas no item anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato Administrativo; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea “b”. 

18.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Central 
do Maranhão/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas 
neste item e das demais cominações legais. 

18.6. Caberá ao Fiscal do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

18.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita ao 
CONTRATADO e publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE/MA, 
constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de 
advertência e multa de mora. 

18.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data 
da notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE. 

18.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
Administração ou cobrados diretamente do CONTRATADO, amigável ou judicialmente. 

 

19. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

19.1. O prazo de vigência do Contrato Administrativo será de até 12 (doze) meses, de 
acordo com a necessidade, contado da data de assinatura, com eficácia após a 
publicação do seu extrato na imprensa oficial. 
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19.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o limite de 
60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
desde que preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea e 
autorizado formalmente pela autoridade competente: 

a) os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) a CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 
(três) vezes, a cada período de vigência do Contrato Administrativo; 

c) a Câmara Municipal tenha interesse na continuidade dos serviços; 

d) o valor do Contrato Administrativo permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração; e 

e) a CONTRATADA concorde com a prorrogação. 

f) A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 
Administração não gerará à CONTRATADO direito a qualquer espécie de indenização. 

 

PLANILHA DO PRECO ESTIMADO 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
UNID  QUANT.  

UNIT/MESNAL PR. TOTAL 

01 

Locação de um veículo tipo de 
passeio, sedan ou pick up, 
novo ou no máximo 2 (dois) 
anos de uso, 4 portas, gasolina 
ou flex, motor mínimo 1.0, 
potência mínima 75CV, com 
direção hidráulica, ar 
condicionado, air bag, freios 
ABS, com motorista e demais 
itens de segurança exigidos 
pelo Código de Trânsito 
Brasileiro. Manutenção será 
por conta da Contratada. 

Und 01 

 

 

 

4.266,67 

 

 

 

 

51.200,00 

 

• Valor mensal R$ 4.266,67 (Quatro Mil, Duzentos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta 

e Sete Centavos) x 12 (doze) meses = Valor Global Estimado R$ 51.200,00 

(Cinquenta e Um Mil e Duzentos Reais). 
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CARTA CONVITE Nº 01/2022 
PROCESSO AMDINISTRATIVO Nº 013/2021 

 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

A Presidenta da Comissão permanente de Licitação da Câmara Municipal de Central do 

Maranhão/MA 

Referência: CONVITE Nº XXXX/2022-CPL 

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 

XXXX (Cargo), XXXX (Nome), CI nº XXXX, CPF nº XXXX, CREDENCIA o Senhor XXXX, CI nº XXXX, 

CPF nº XXXX, para, na qualidade de representante legal da empresa, participar da licitação 

instaurada pela Câmara Municipal de Central, na modalidade CONVITE Nº XXXX/2022-CPL, cujo 

objeto trata XXXX, outorgando-lhe poderes para participar da presente Licitação podendo para tanto 

requerer, concordar,  interpor e desistir de Recursos, assinar a Ata e demais atos decorrentes do 

procedimento, enfim praticar todos os demais atos inerentes ao certame licitatório. 

 

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2022. 

 

 

(Nome da Empresa) 
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A Presidenta da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Central 

do Maranhão/MA 

Referência: CONVITE Nº XXXX/2022-CPL 

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 

XXXX (Cargo), XXXX (Nome), CI nº XXXX, CPF nº XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação, de acordo com Edital. 

 

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2022. 

 

 
(Nome da Empresa) 

(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

A Presidenta da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Central 

do Maranhão/MA 

Referência: CONVITE Nº XXXX/2022-CPL 

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 

XXXX (Cargo), XXXX (Nome), CI nº XXXX, CPF nº XXXX, DECLARA, para fins do disposto no inciso 

V, do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/1993, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos em qualquer trabalho. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (Sim/Não). 

Observação: Responder Sim ou Não na ressalva acima, caso empregue menor na condição 

de “menor aprendiz”. 

 

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2022. 

 

 
(Nome da Empresa) 

(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
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Contrato nº XXXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2021 
 

Contrato de prestação de serviços de 

Locação de Veículos, que entre si celebram 

a CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRAL DO 

MARNAHÃO/MA, e a empresa XXXX, 

mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

A CÂMARA MUNICIPAL CENTRLA DO MARNAHÃO/MA, Estado do Maranhão, 

pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº XXXXXXXXXXX, sediada na 

XXXXXXXXXXXXXXXX. CEP: XXXXXXXX - XXXXXX/MA, através da 

XXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por seu XXXXXXXXXXXXX, Senhor(a) 

XXXXXXXXXXXX, RG nº XXXX - SSP/XXXX, CPF nº XXXX, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa XXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

XXXX, estabelecida na XXXX, representada por XXXX, Proprietário da XXXX, RG nº XXXX 

- SSP/XXXX, CPF nº XXXX, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 

Contrato de prestação de serviços de XXXXXXXXXXX, decorrente do CONVITE Nº 

XXX/2022, formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2021, com 

fundamento na Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços XXXXXXXXXXXXX . 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e 
aos documentos adiante enumerados, colacionados ao PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº XXXX/2021 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de 
transcrição: 

a) CONVITE Nº XXX/2022; 

b) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no 
procedimento da licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 

b) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações 
posteriores; 
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c)  Edital e seus anexos; 

d) Código de Trânsito Brasileiro-CTB, Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito-
CONTRAN e, em especial, a Portaria nº 1.117/2015-DETRAN/MA; 

e) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

f) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as 
disposições deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá 
prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR TOTAL ESTIMADO 

4.1. O valor total deste Contrato é de R$ XXXX (XXXX), conforme Planilha Orçamentária, 
em anexo. 

4.2. No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, 
contribuições, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4.3. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no 
orçamento da Câmara Municipal de Central do Maranhão/MA, em conformidade com 
a seguinte dotação orçamentária: 

 

 

Unidade Orçamentária:  01 CÂMARA MUNICIPAL 

Função:  01 Legislativa 

Subfunção:  031 Ação Legislativa 

Programa: 0001 Administração Legislativa 

Funcional:  
01 031 0001 2002 0000 Manutenção e Funcionamento dos 
Serviços Administrativos 

Elemento de Despesa:  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica  
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CLÁUSULA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto 
contratado, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, 
de acordo com o teor do artigo 65, § 1º, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. O Contrato a ser firmado em decorrência desta licitação terá vigência até XXXXXXXX, 
condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão-
DOE/MA. 

7.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para esta 
Prefeitura, limitada a 60 (sessenta) meses, conforme dispõe o artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, desde que preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma 
simultânea e autorizado formalmente pela autoridade competente: 

a) os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) a CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços; 

c) o valor deste Contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
CONTRATANTE; e 

d) a CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

7.3. A prorrogação do prazo de vigência deste Contrato deverá ser formalizada por meio 
de Termo Aditivo. 

7.4. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 
CONTRATANTE não gerará à CONTRATADO direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de 
apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada 
negociação prévia entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV 
ou outro índice que vier substituí-lo. 

8.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser 
apresentados para análise e aprovação do Fiscal de Contrato. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será 
contado a partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido. 

8.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o 
Contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

8.5. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao presente Contrato 
vigente. 
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8.6. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do 
processo de reajuste de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções administrativas 
previstas. 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

9.1. A CONTRATADA fica obrigada a executar o objeto deste Contrato no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contado a partir da data da assinatura do Contrato. 

9.2. O prazo de execução poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que 
demonstrado o interesse público e à critério da Administração, observado o disposto no 
artigo 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

10.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total o objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para prestação dos 
serviços, a CONTRATADA, obriga-se a: 

a) prestar os serviços de locação de veículos dentro dos parâmetros e percursos 
estabelecidos, com a disponibilização de mão de obra qualificada, observadas as 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação pertinente; 

b) iniciar a execução dos serviços de locação de veículos no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, após a assinatura do Contrato Administrativo; 

c) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), 
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis; 

d) apresentar o veículo locado para VISTORIA INICIAL, que deverá ser realizada pelo 
Fiscal de Contrato; 

e) apresentar cópia autenticada do Certificado de Registro e Licenciamento do 
Veículo locado; 

f) apresentar cópias autenticadas dos documentos que comprovem que empregado 
selecionado para condutor, atende às exigências estabelecidas no artigo 2º, da 
Portaria nº 1.117/2015-DETRAN/MA: 

f.1) ter idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

f.2) estar habilitado, no mínimo, na categoria "B ou superior"; 

f.3) não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 
infrações médias durante os doze últimos meses; 

f.4) apresentar, a cada período de 5 (cinco) anos, certidão negativa do registro de 
distribuição criminal, relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção 
de menores, conforme exigência prevista no artigo 329, do Código de Trânsito 
Brasileiro-CTB; 
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g) comunicar ao Fiscal de Contrato com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito 
horas), eventual necessidade de substituição do Condutor, apresentando cópias da 
documentação que comprove o cumprimento dos requisitos exigidos no artigo 2º, da 
Portaria nº 1.117/2015-DETRAN/MA; 

h) substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a Notificação, qualquer 
condutor e/ou empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam 
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços. 

i) não transportar ou dar carona a pessoas não pertencente a Câmara Municipal 
responsável pelo Contrato; 

j) responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva do veículo locado, 
inclusive substituição de peças, pneus, acessórios e lubrificantes, sem ônus para a 
Administração; 

k) manter os veículos locados em condições de higiene e limpeza; 

l) responsabilizar-se por quaisquer infrações de trânsito cometidas, ficando a 
CONTRATADA responsável pelo pagamento de multas e pela identificação do infrator 
para fins das penalidades legais, conforme legislação em vigor; 

m) apresentar o veículo para as VISTORIAS TRIMESTRAIS e eventuais VISTORIAS 
EXTRAORDINÁRIAS, conforme determinado pelo Fiscal de Contrato; 

n) substituir, às suas expensas, o veículo reprovado em VISTORIA, quando locado em 
desacordo com as especificações contidas neste Termo de Referência e na Proposta 
de Preços ou o veículo que apresente defeitos ou avarias durante o período da 
locação, até a manutenção corretiva do veículo defeituoso/avariado/sinistrado, 
observado o prazo de até 02 (duas) horas, contados a partir do recebimento da 
Notificação; 

o) comunicar imediatamente ao Fiscal de Contrato qualquer alteração no seu estatuto 
social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados 
que forem importantes; 

p) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato; 

q) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente; 

r) sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Câmara Municipal de 
Central do Maranhão, prestando todos os esclarecimentos solicitados, de forma clara, 
concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas; 

s) relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos 
serviços licitados; 

t) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra 
necessárias à execução dos serviços, como única e exclusiva empregadora; 
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u) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los 
na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a CONTRATADA; 

v) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

w) manter, ainda, seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em 
trabalho; 

x) designar responsável para representar a CONTRATADA junto ao CONTRATANTE. 

y) cumprir as regras de segurança e medicina do trabalho resultante da execução do 
objeto, sem transferência de qualquer ônus à CONTRATANTE; 

z) providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de 
pagamento, devidamente atualizados: 

z.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida 
Ativa da União; 

z.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

z.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda 
Estadual; 

z.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

z.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda 
Municipal; 

z.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

z.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

aa) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por 
quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou 
indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pela Comissão de Fiscalização; 

bb) manter, durante a vigência do Contrato Administrativo, enquanto condição para 
futuras e eventuais contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. A CÂMARA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, obriga-se a: 

a) emitir Nota de Empenho; 
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b) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do Fiscal de 
Contrato, que deverá verificar se os serviços estão sendo prestados em conformidade 
com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais condições 
estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA; 

c) atestar os documentos fiscais pertinentes; fornecer combustível para abastecimento 
do veículo locado; 

d) notificar a CONTRATADA para eventual substituição de veículo reprovado em 
VISTORIA, quando locado em desacordo com as especificações contidas neste Termo 
de Referência e na Proposta de Preços ou que apresente defeitos ou avarias durante 
o período da locação, até a manutenção corretiva do veículo 
defeituoso/avariado/sinistrado, observado o prazo de até 02 (duas) horas, contados a 
partir do recebimento da Notificação; 

e) realizar a VISTORIA INICIAL, as VISTORIAS TRIMESTRAIS e eventuais 
VISTORIAS EXTRAORDINÁRIAS, por intermédio do Fiscal de Contrato; 

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo 
estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com à 
prestação dos serviços; 

h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

i) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

j) fiscalizar para que, durante a validade do Contrato Administrativo, sejam mantidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

13.1. Prazo de pagamento não superior a 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da 
data final do período de adimplemento de cada parcela, conforme dispõe o artigo 40, 
alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666/1993, através de depósito bancário, na conta corrente 
da CONTRATADA, por meio de ordem bancária, mediante apresentação de Nota 
fiscal/Fatura, em 02 (duas) vias, atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada da: 

a) Cópia do Contrato Administrativo; 

b) Cópia da Nota de Empenho; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa 
da União; 

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda 
Estadual; 
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f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda 
Municipal; 

h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

13.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo Fiscal de Contrato responsável 
pela fiscalização dos serviços, que também deverá conferir toda a documentação 
constante no item 14.1. 

13.3. Em caso de equívoco na Nota Fiscal, ausência, validade expirada ou qualquer outra 
irregularidade identificada nos documentos indicados no item 14.1, o Fiscal de Contrato 
irá notificar a CONTRATADA para apresentação de novo documento. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a reapresentação do documento, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

13.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, diretamente na Conta 
Corrente indicada pela CONTRATADA. 

13.5. A CONTRATANTE se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os serviços não tiverem sido prestados de acordo com as especificações 
estabelecidas e aceitas. 

13.6. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

13.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, pelo descumprimento das obrigações contratuais, sem que isso gere 
direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

13.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que 
não tenha sido ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha 
cumprido integralmente as obrigações contratuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao 
pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, observada a correção 
monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/1993. 

14.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal nº 8.666/1993, o atraso 
injustificado na prestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de 
mora: 

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o 
valor total dos serviços prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 
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b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o 
valor total dos serviços prestados reprovados no recebimento provisório, até o limite 
de 10% (dez por cento). 

14.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item 
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea “b”. 

14.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Central 
do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas 
neste item e das demais cominações legais. 

14.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, XXXX (Nome), XXXX (Cargo), propor a aplicação 
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição. 

14.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita a 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE/MA, 
constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de 
advertência e multa de mora. 

14.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data da notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE. 

14.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

15.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 
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15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada 
a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se 
manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade do CONTRATANTE adotar, 
motivadamente, providências acauteladoras. 

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, 
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da 
rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. O extrato deste Contrato será publicado pelo CONTRATANTE, conforme dispõe o artigo 
61, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do XXXXXXXXXX, Estado do 
Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato. 

17.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem. 

 

Central do Maranhão/MA, XXXX de XXXX de 2022. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Presidente da Câmara Municipal 

 

XXXX (Nome do Representante Legal) 
XXXX (Cargo e Nome da Empresa) 
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TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ATA_DA SESSAO PUBLICA DE ABERTURA DA CARTS - CONVITE N° 01/2022. PROOESSO 
N13 

As 10:00 horas (dez horas) do dia 13 (trezej.de janeiro do ano de 2022 (dow mile vinte e dow), 

no Plenario da Gimara Municipal de Central do Maranhdo, na Av. Governadora Roseana 

Sarmey, Yn’, Centro, Centraide Maranhdo’ MA reunwam-se Sa. Joyci elma Dares Fler 

(Pesidenta da @, Mriadas Gacas Dias Avi da ¢ ddo fateta Berra Pere 

(Membros da CPD para analisar ¢ julgar a Carta — Convite n° 01/2022, de tipo MENOR PRED, 

cuyo objeto é a LOCACAO DE VEICULO TIPO DE PASSHO. 0 aviso de licttagao foi afixado no 

Quadro de Avisos da Gimara Municipal de Central do Maranhdo/ MA Foram regularmente 

convidadas para este procedimento licitatorio as empresas: |) ARSS CONSTRUCOES HIRELE 2) 

EROP MANUTENCAO DE VEICULOS E COMERGIO LTDA; 3) E5 CONSTRUCAO HIRELL Na data marcada 

para abertura, antes de dar inicio aos trabalhos, a Comissdo de Licnagdo aguardou 0:15 

(quinze) minutos, e constatou que nenhuma outra empresa compareceu. Apos o prazo de 

tolerancia, a Sra. Presidenta deu andamento aos trabalhos, convidando os representantes das 

firmas presentes a entregarem os Credenctamentos, nvelopes de documentagio de 

HABILITACAD e PROPOSTA Foi constatado a presenca das empresas: |) ARSS CONSTRUCDES 

HERE =~ Representada pelo Sr. Acsonregenes Silva dos Santos, portador da CNH n®. 

04035169600-DETRAN MA 2) EROP MANUTENCAO DE VHIQULOS E COMEROO IDA - 

Representada pela Sra. Maria do Rosarw Pereira Viera, portadora do RG n" 051438982014-2- 

SSP/MA. e 3) ES CONSTRUCAO HIRELL representada pelo Sr. Edivaldo Fraga Silva, portador da 

CNH n° 03796178997-DETRAN MA Em seguida, apos andalise da documentacio de 

credenciamento pelos licitantes ¢ Comissdo Permanente de Licitagdo, as empresas foram 

credenciadas. Dando prosseguimento, foram abertos os envelopes n° 0] das empresas: ARSS 

CONSTRUQOES EIRELL EROP MANUTENCAO DE VEICULOS E COMERGIO IDA ¢ ES CONSTRUCAO 

HIREIL Os documentos foram repassados para os licnantes rubricarem e enalisar. Depois de 
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analisados, rubricados ¢ conferidos os documentos de habilitagdo das henantes, constatou-se 

que as seguintes empresas esto aptas a contratar com o Poder Pubheo ¢ atende os requisitos 

do Fdital. Em seguida, a Sra. Presidenta franqueou o uso da palavra aos heitantes presentes 

se havia alguma alegacdo reterente a documentagdo de habiltagéo das empresas, ¢ nio 

houve alegagdo. Foi perguntado pela presidenta da CPL aos licitantes presentes se havia 

interesse em interposicio de recursos referente a Habiltacdo das empresas ¢ os mesmos 

declinaram. sob a possibilidade de lavrar qualquer observaclo ou manifestar a ntengdo de 

recorrer da decisdo da primeira fase do certame. Nio havendo qualquer manifestagao a ser 

constatada em ata, mas sim a renuncia expressa ao direito de interpor recurso, na forma da 

alinea “a” do inc. Lc/c § 6° do art. 109 inc. I do art.43 da Lei Federal n° 8.666/93, passou- 

se em seguida 4 segunda fase do certame com a abertura do envelope n°” 02 - contendo a 

proposta de prego. Abertos os envelopes de propostas de prego das empresas consideradas 

habilitadas, foi registrado os valores sendo: ARSS CONSTRUCOES EIRELI no valor global de RS 

50.400,00 (Ginquenta fil e Quatrocentes Reais); FROP MANUTENCAO DE VEICULOS E 

COMERGO LIDA no valor global de R$ 45.600,00 (Quarenta e Cinco Mil ¢ Seiscentos Reais) e 

CONSTRUCAO FIRFLI no valor global de R$ 48.000,00 (Quarenta e Olto Mil Reais). Diante 

disso, a Comissdo de Licitacdo declara vencedora do certame a proposta da empresa, EROP 

MANUTENCAO DE VEICULOS E COMERGO LIDA, que apresentou a melhor proposta global no 

valor de RS 45.600,00 (Quarenta e Gnco Mile Seiscentos Reais), ASra. Presidenta franqueou 

o uso da palavra aos licitantes presentes referente a alguma alegagdo referente a proposta e, 

ndo houve. Foi perguntado pela Presidenta aos licitantes se havia intencdo de recursos 

referente a fase de Propostas de Pregos e¢ os mesmos declinaram. Como nao houve 

manifestagdo a ser constada em ata, mas sim a rentncia expressa ao direito de interpor 

recurso. na forma da alinea “a” do inc. L ec § 6" do art.109 ¢ ine. Lfdo art. 43 da Lei Federal 

n” 8.666'93. Ato continuo, depots de analisada, conferida e avaliada a Proposta de Prego 

apresentada pelos licitantes presentes, constatou-se que atende aos itens do Edital Convite 

n” 02/2021, ¢ esta apta a submeter-se ao julgamento. Utilizando dos critérios previstos no 
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Edital. o tipo Menor Prego, a Comissio de Licitagdo DECLARA vencedora a empresa EROP 

MANUTENCAO DE VEICULOS  COMPROO (DA Nada mas havende a tratar, for encerrada a 

presente sessdo, com a lavratura desta ata, que datada, Iida e€ ac hada conforme, vai assinada 

por todos os presentes. Central do Maranhdo/ MA [3 (Treze} de Janeiro do ano de 2022 (dow 

mile vinte ¢ dow) 

pyc ielma Soarer Pon 
Javcielma Bares Fler 

Preswienta/ CPi 

Nnixde| froger@aasimsictar ae ele L. Bijan pore Ud ene Gracas nagaaehag A Jao Batista Bezerra Perei: mei da c' 

Membro/CPL Membro C?'L 

   
   

LICITANTES: 

  

Sr. Acsonregenes Silva dos Santos 

' am es Fes 
( Nadia fr Kes Que Font “| WLIO, 

MANUTENCAO DE VEICLLOS ECOMEROIO LIDA 

Sra. Mana do Rosano Pereira Viera 

bh tl = 
ES CONSTRUCAO HIRE 
Sr. Edivaldo Fraga Silva 
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Processo Administrativo de Licitação nº 013/2021 CMCM 

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRAL DO MARANHÃO  

Assunto: Parecer/Carta Convite/Aquisição de bens.  

Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO. 

Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93. 

 

EMENTA:   

 

Convite nº. 001/2022-CMCM, para locação de 

veículo tipo passeio. 

 

I – Do relatório 

A Comissão de Licitação determinou o encaminhamento o 

presente processo administrativo nº 013/2021, tendo por objeto Convite nº. 

001/2022-CMCM, para locação de veículo tipo passeio, com base no art. 22, III, 

§3º da Lei 8666/93 que ainda vige conforme a nova lei de licitações e contratos 

nº 14.133/2021, para fins de parecer. 

Extrai-se dos autos que a pesquisa de preços de mercado 

ultimada pela Comissão de Licitação buscou cotação junto a 03 (três) empresas 

do ramo, obtendo os orçamentos, resultando no valor médio mensal de R$ 

4.266,67 (Quatro Mil, Duzentos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta e Sete 

Centavos) sendo 12 (doze) meses igual ao valor Global Estimado R$ 51.200,00 

(Cinquenta e Um Mil e Duzentos Reais). 

Ressalta-se ainda, que neste período de dois anos, a 

administração poderá opinar por qual norma se regerá, o que no presente caso, 

a opção foi escolhida a Lei nº 8.666/93. 
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 Em síntese, é o Relatório. Passo a opinar. 

Esta necessidade encontra-se expressa no artigo 38, IV da Lei de 

Licitações 8666/93. 

Senhor Presidente, 

II MÉRITO 

Inicialmente, quanto à questão formal/procedimental, 

verifico que o presente procedimento licitatório encontra-se devidamente 

autuado e numerado; há solicitação/justificativa acerca da necessidade do 

objeto a ser locado, bem assim autorização da autoridade competente 

permitindo o início do processo de contratação; declaração do responsável pelo 

Setor de Contabilidade atestando a existência de dotação orçamentária 

específica para realização da despesa, com indicação das respectivas rubricas e 

manifestação pela aplicação ao caso concreto da modalidade licitatória Convite. 

Ademais, verifico que a minuta da carta convite 

encaminhada a esta Procuradoria Jurídica via eletrônica, bem assim seus 

respectivos anexos  preenchem os requisitos legais, em especial: prazo mínimo 

de 05 dias úteis entre a data de divulgação da carta  e a sessão de abertura dos 

envelopes, previsão de que quaisquer interessados poderá manifestar interesse 

na participação do certame com antecedência mínima de 24 h da abertura dos 

envelopes, correta fixação dos prazos para impugnação da carta convite e para 

recursos, exigência dos requisitos mínimos de habilitação – prova de 

regularidade com o FGTS e com a Previdência Social e garantia de execução do 

contrato e capacitação técnico profissional. 

Mais a mais, a minuta do contrato administrativo, também 

encaminhada via eletrônica, atende aos requisitos legais, estando aprovada por 

esta Procuradoria Jurídica Legislativa.  

Sobre a modalidade licitatória adotada (convite), opino por 
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sua legalidade, tendo em vista o atendimento ao limite previsto no art. 23, inciso 

I, alínea “a” da Lei n° 8.666/93.  

Portanto, uma vez que as minutas da carta convite e do 

contrato administrativo, bem assim os respectivos anexos, observam os 

requisitos descritos em lei, os mesmos estão aprovados por esta Procuradoria 

Jurídica Legislativa, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 

8.666/93. 

III – Conclusão 

Assim, pautando-me nas informações e documentos trazidos 

aos autos OPINO pela REGULARIDADE do procedimento, até o presente 

momento, desde que cumpridos/observados, ainda, os demais requisitos 

previstos acima, bem assim na Lei n° 8.666/93, garantindo-se ampla 

publicidade a todo o procedimento licitatório. 

Ressalvado o carater opinativo desta alçada jurídica, e com o 

inarrendável respeito ao intendimento diverso, este é o entendimento, S.M.J. 

Retornem os autos à CPL para devida continuidade do feito. 

Mirinzal - MA, 05 de janeiro de 2022. 

 

Mary Nilce Soares Almeida Marques 

Procuradora da Câmara Municipal de Central do Maranhão 

OAB-MA 14.919 
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº01/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2022

A Câmara Municipal de Codó/MA torna público para conhecimento dos interessados

que realizará licitação na modalidade convite, objetivando LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO DE

PASSEIO,no dia 13 de janeiro de 2022 às 10:00h (Dez) horas.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Plenário da Câmara Municipal de Central do

Maranhão, na Av. Governadora Roseana Sarney, S/nº, Centro, Central do Maranhão/MA. O

edital está disponível na sala da Comissão de Licitação, onde poderá ser consultado o edital e seus

anexos gratuitamente, das 08h00minh às 12h00minh — em dias úteis.

Central do Maranhão/MA, 06 de Janeiro de 2022

Popeieh A Soares ton
Joycielma Soares Flor
”(

Presidente/CPL

Maniadefrag feo ? ele Perema
Maria das Gra sDias Almei a João Batista Bezerra Pereira

Membro/CPL Membro/CPL

PUBLICAÇÃO/QUADRO DE AVISOS

AFIXADODIA: ............aaa /2022

ATÉ O DIA: .............Duo /2022

PUBLICAÇÃO EM CONFORMIDADE COM
O ART. 61 DA LEI 8.666/93.

Av. Govê. Roseana Sarney s/n, centro Central do Maranhão — MA
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RELATÓRIO CONCLUSIVO DA LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 013/2021

Modalidade de Licitação: Convite
Destinatário: Ao Gabinete do Sr. Presidente da Câmara Municipal

I- DA NECESSIDADE DO OBJETO;

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Central do Maranhão/MA

doravante denominada comissão, apresenta a V. Ex?. o relatório referente ao Convite nº 01/2022 com

fundamento no art. 22, parágrafo 3º da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. Trata os

presentes autos de procedimento que tem por objeto Aquisição de equipamentos e Material de

Informática.

II- DA CARTA CONVITE DE LICITAÇÃO;

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime

regulamentado porLei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem

ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos

acerca dos serviços ou fornecimentos disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a

proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamoso que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:
(..)
“XXI Decisão nº 678/95-TCU-Plenário - ressalvados os
casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante

processode licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos dalei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.”

Av. Govê. Roseana Sarney s/n, centro Central do Maranhão — MA
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Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal nº 8.666 de 21

de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O objetivo dalicitação é contratar a proposta mais vantajosa, primandopelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.

De comum acordo, a Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Central

do Maranhão/MA doravante denominada comissão, apresenta a V. Exº. o relatório referente ao Convite

nº 01/2022 com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

III. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: Locação de veículo tipo de passeio.

IV- DA PUBLICAÇÃO DO CERTAME; O aviso de licitação permaneceu afixado no quadro mural

desta Casa Legislativa no períodc de 06 de Janeiro até o dia 13 de Janeiro do corrente ano, tendo sido

convidadas para o certame 03 (Três) empresas quais sejam:

1) 1) ARSS CONSTRUÇÕES EIRELI; 2) EROP MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E

COMERCIO LTDA; 3) E5 CONSTRUÇÃOEIRELI. Conforme determina o Art. 22 8 3º dalei
8.666/93.

V- DO JULGAMENTOE CLASSIFICAÇÃO;

Nodia e hora marcados, compareceram ao certame 03 (três) empresas convidadas, conforme
informa a ata, constatando que todas as empresas apresentaram a documentação solicitada no ato
convocatório, tendo sido todas habilitadas para a segunda fase do certame e considerando a renúncia

expressa ao direito de recurso pelos licitantes, procedeu-se à abertura das propostas, as quais foram

apresentadas em conformidade com asespecificações determinadas no convite em epigrafe, conforme
foram apreciadas, seus preços considerados exequíveis e condizentes com os valores de mercado. E

considerando a renúncia expressa ao direito de recurso pelos licitantes licitante, a Comissão resolveu
classifica-los na seguinte ordem crescente de valores:

ta Colocada: EROP MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E COMERCIO LTDA.Valor
global de R$ 45.600,00 (Quarenta e Cinco Mil e Seiscentos Reais).

2a Colocada: ES CONSTRUÇÃO EIRELI. Valor global R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito
Mil Reais).

3a Colocada: ARSS CONSTRUÇÕES EIRELI. Valor global de R$ 50.400,00 (Cinquenta
Mil e Quatrocentos Reais).

O processo encontra-se devidamente autorizado pela autoridade competente e os fundamentos

jurídicos juntamente com a minuta do Convite e seus anexos foram analisados, conforme parecer, cujas

exigências encontram-se satisfeitas. Dessa forma a Comissão apontou como vencedor o licitante:

Av. Gov2. Roseana Sarney s/n, centro Central do Maranhão — MA
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VI. ADJUDICATÁRIO: Pelo critério de julgamento utilizado para o certame, menor valor global,e
considerando a renúncia expressa ao direito de recurso pelos licitantes a proposta classificada em
primeiro lugar foi a apresentada pela empresa: EROP MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E
COMERCIO LTDA.

VIL VALOR CONTRATADO; Valor global de R$ 45.600,00 (Quarenta e Cinco Mil e Seiscentos
Reais)

VIII - FONTE DE RECURSO:
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos

consignados, classificada conforme abaixo especificado:

Unidade Orçamentária: 01 CÂMARA MUNICIPAL

Função: 01 Legislativa
Subfunção: 031 Ação Legislativa

Programa: 0001 Administração Legislativa
01 031 0001 2002 0000 Manutenção e Funcionamento dos Serviços
Administrativos
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

Funcional:

Elemento de Despesa:

VIII - CONCLUSÃO.

Sendo assim, esta comissão entende que o procedimento se operou dentro dosditames legais e

que esteja presente o interesse da administração pública em realizar a contratação. Se favorável ante à
criteriosa análise pela assessoria jurídica desta casa, de toda a documentação acostada aos autos que
instruem o presente procedimento, e logo em seguida à Homologação do objeto. Logo essa decisão é

discricionária optar ou não pela contratação, cabendo à presidência desta Casa Legislativa.

É o Parecer desta Comissão, s.m.j.

A presente Declaração é a expressão da verdade;

Câmara Municipal de Central/MA, em 17 de Janeiro de 2022.

cf vuekhna Sons Bion
Joycielma Soares Flor

Presidenta/CPL

e fla sudo DARTPEt$zo—Peraaria das Graças Dias Almeida João Batista Bezerra Pereira
Membro/CPL Membro/CPL

Av. Govê. Roseana Sarney s/n, centro Central do Maranhão — MA

CEP:65267-000 Fone:(98)981002801 E-mail:camaracentraldoma Obol.com.br



MUNICÍPIO DE CENTRAL DO MARANHÃO-MA
PODER LEGISLATIVO

GABINETE DO PRESIDENTE

CNP): 01.618.572/0001-00

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

Aprovo e homologo o resultado da Carta Convite n.º 01/2022, em conformidade com
o especificado abaixo:

ADJUDICATÁRIO: EROP MANUTENÇÃODE VEÍCULOS E COMERCIO LTDA- CNP]:
21.778.902/0001-23.

Objeto: LOCAÇÃODE VEÍCULO TIPO DE PASSEIO.

Valor contratado: R$ 45.600,00 (Quarenta e Cinco Mil e Seiscentos Reais).

AMPARO LEGAL; Art. 43 Inciso VI, da Lei 8.666/93, Parecer da Assessoria Jurídica e Relatório
da Comissão Permanente de Licitação.

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS;

As despesas para atender ao objeto desta licitação ocorrerão por conta da seguinte Reserva de
dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária: 01 CÂMARA MUNICIPAL
Função: 01 Legislativa
Subfunção: 031 Ação Legislativa
Programa: 0001 Administração Legislativa

01 031 0001 2002 0000 Manutenção e Funcionamento dos Serviços
Administrativos
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

Funcional:

Elemento de Despesa:

Dê-se ciência desta decisão ao(s) interessado(s), providenciem a celebração do contrato, e

o empenho das despesas às dotações do orçamento vigente, publique-se o presente ato na impressa

oficial, conforme estabelecido no Art. 61 da lei 8666/93 para fins de eficácia desta

HOMOLOGAÇÃO.

A presente Declaração é a expressão da verdade.

Av. Govê. Roseana Sarney s/n, centro Central do Maranhão — MA

CEP:65267-000 Fone:(98)981002801 E-mail:camaracentraldomaQbol.com.br



  

CONSTRUCGAO EIRELE 

A Camara Municipal de Central do Maranhdo/MA Poder Legislativo. 
CARTA CONVITE N° 001/2022. 

Prezados Senhores, 

E5 CONSTRUCAO EIRELE,, CNP] 20.744.068/0001-92, com sede na Avenida 04, n° 03%, 
Quadra 143, Maiobdo, Paco do Lumiar -MA,, neste ato representado pela Sr. EDIVALDO 

FRAGA SILVA, vem através desta apresentar nossa proposta para contratagdo de 
empresa especializada na presta¢do de servicos de locagdo de vefculos automotores de 

interesse da Camara Municipal de Central/MA, dentro das seguintes condicées: 

  

UND DESCRICAO QTD PER | UNI | MENSAL | TOTAL 

  

Veiculo tipo passeio hatch, 

sedan ou pick up, novo ou no 

maximo 2 dois anos de uso, 
zero Km, ou nao, a 
especificagao conforme o 

1 1 | veiculo, no minimo ano e Um 01 | 12 
modelo 2017, no minimo 

motor 1.0, com 4 (quatro) 
portas, poténcia de no minimo 

75CV, motor a gasolina ou 

flex, com diregao hidraulica, 
ar-condicionado, air bag, 

freios ABS. Sem motorista. 
              4.000,00 4.000,00 | 4.000,00 

TOTAL 4.000,00 
        
  

Valor total para 12 meses: R$ 48.000,00(quarenta e oito mil reais) 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos. 

Pago do Lumiar (MA), 11 de janeiro de 2022. 

ay fe 

Xcaldo In 
E5 CONSTRUCAO fo. dco. 

Edivaldo Fraga Silva 
RG N° 105657999] SSP/MA. 

Proprietirio 

AVENIDA 04, N° O3A, QUADRA 143, MAIOBAO, PAGO DO LUMIAR-MA 

CNP n° 20.744.068/0001-92 - INSC, ESTADUAL n® 124433707 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATOCONSTITUTIVO DA EMPRESA ARSS CONSTRUCOES EIRELI
ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS, Brasileiro, natural de São Luis — MA,nascido em 12/08/1988, solteiro, Empresário, portador da CNH sob o nº04035169600 DETRANIMA, portador do CPF. nº 038.752.473-88 residente edomiciliado na Rua 39, nº 10, Quadra 35, Residencial Safira, município dePaço do Lumiar, Estado do Maranhão, CEP 65.130-000.Titular da empresa ARSS CONSTRUCOES EIRELI, com sede e domicílio naRua 201-SE, 22, Unidade 201, Cidade Operaria, São Luis — Ma, Cep: 65058-

CLÁUSULA PRIMEIRA: Declara sob as penas da Lei, que se enquadra nacondição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos di LeiComplementar nº. 123, de 14/12/2006
+

CLÁUSULA SEGUNDA: O Objeto Social que é:
* 7112000 - Serviços de engenharia;
* aommaa. Comércio a verejo de peças e acessórios novos pera veiculosautomotores;

* 4839701 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral:
+ 42.13:8-00 - Obras do urbanização - ruas, praças e calçadas;
* 4330-404 - Serviços de pintura de edifícios em geral;
* 47:44-0:99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
* 48.20-0:05 - Serviços de lavagem, lubrficação e polimento de veículos automotores;
+ 41.20-4-00 - Construção de edificios;
* 4299501 - Construção de instalações esportivaserecreativas;
* 4322-301- Instalações hidráulicas, sanitárias e do gás:
+ 48.21-500 - Instalação e manutenção elétrica;
* 48.13-4-00- Obrasde terraplenagem;

+ 43.99-1.03 - Obrasde alvenaria;

* 8130-300 Atividades paisagísticas:
* 4221-902 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
* 25:11:00 - Fabricação de estruturas metálicas;
* 7741-000 - Locação de automóveis sem condutor:
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SEGUNDA ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃOE CONSOLIDAÇÃO DO ATOCONSTITUTIVO DA EMPRESA ARSS CONSTRUCOES EIRELI
* 49:29-9:02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,intermunicipal, interestadual e internacional;
* 49.24-8.00- Transporte escolar;
* 4823002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis commotorista;

* 4820-001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
* 4820007 - Serviços de instalação, manulenção e reparação de acessórios paraveículos automotores;

* 4512-902 - Comércio sob consignação de veiculos automotores;
* 4921-302 - Transp e codoviário coletivo de passageiros, com tnerério fixo,intermunicipal em regiá metropolitana;
* 5611-201 - Restaurantese similares;
+ 7731400 - Aluguel de máquinase equipamentos agricolas sem operador:
* 8129000 - Atividades do limpeza não especificadas anteriormente (a atividade delimpeza de ruas);

* 38:14-4-00 - Coleta de residuos não perigosos;
Passaráa ser:

*71.12-0-00 - Serviçosde engenharia;

* 4530-703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículosautomotores;

* 46397-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
* 213 00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

*43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral;
* 4744-0:99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
* 4520-005 - Serviços de lavagem, lubrifi

automotores; ção e polimento de veículos

+ 41.20-4-00 - Construção de edificios;

* 43:22-3.01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
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*43.21-5-00 - Instalação é manutenção elétrica;

*43:13-4-00- Obras de terraplenagem;

* 4221-9-02 - Construção de estaçõese redes de distribuição de energia elétrica
* 25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas;

*77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor:

*49:24-8-00 - Transporte escolar;
* 49:25-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis commotorista;

* 4520-001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículosautomotores;

*45:1259-02 - Comércio sob consignação de veiculos automotores;
* 7731-400 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador:
* 8129-000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (a atividadede limpeza de ruas);

2 38.11-4-00- Coleta de resíduos não perigosos:
* 4723-7-00 - Comércio varejista de bebidas;

* 4322-502 » Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, deventilaçãoerefrigeração:

+ 4761-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
* 4789-005 - Comércio varejista de produtos sancantes domissanitários;
* 71195703 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia;
* 421-1-02- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;
* 4211-1-01 - Construção de rodovias e ferro
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À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE OCONTRATO EMPRESARIAL COM AS SEGUINTES CLÁUSULAS.

1º, A Empresa gira sob a denominação de ARSS CONSTRUCOES EIRELI etem sua sede nesta cidade na Rua 201-SE, 22, Unidade 201, CidadeOperaria, São Luis — Ma, Cep: 65058-222.

2º. O Capital é de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais) e encontra-secompletamente integralizado em moeda corrente nacional.
3º. O objeto é:

*71.12-0.00 - Serviços de engenharia;

* 4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículosautomotores;

* 48395701 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
* 42513-850- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
+ 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;
*4744-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
* 4520-005 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículosautomotores;

* 41.20-4-00 - Construção de edifícios;
* 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

*43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;

*43,13-4-00- Obras de terraplenagem;

* 4221-902 - Construção de estações e redes de distribuição do energia elétrica
* 25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálica

* 7711-000 - Locação de automóveis sem condutor;

* 49.24-8-00 - Transporte escolar;

* 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis commotorista;
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45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículosautomotores;

* 4512902 - Comércio sob consignação de veículos automotores;
$ 7781-400 = Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador:
* 8129-000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (a atividadede limpezade ruas);

* 38.114-00 - Coleta de residuos não perigosos;
* 4723700 - Comércio varejista de bebidas;

* 4322-302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, deventilação e refrigeração;

* $7610:03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

. 4789. 5 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
+ 7195708 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia:
* 4211-1-02- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e acroportos;
* 421 1-1-01 - Construção de rodoviase ferrovias;

4º. A empresa iniciou suasatividades em 13/11/2015 e seu prazo é por tempoindeterminado.

55 À administração da sociedade será exercida pelo titular, ACSONREGENESSILVA DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de administrador;autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividadesestranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquerdos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis daempresa

8º. O titular ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS declara, sob as penas dalei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade.

7. O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedida deexercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude deSondenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crimefalimentar, de. prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contraa economia popular, contra o sistemafinanceiro nacional, contra normas dedefesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou apropriedade.
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8º. Fica eleito o Foro da Comarca de São Luis - MA, para qualquer açãofundada neste ato constitutivo, renunciando-se a qualquer outro por muitoespecial que seja.
E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foiavrado em uma única via que será destinada ao registro é arquivamento paJunta Comercial do Estado do Maranhão.

São Luis (MA), 27 de Maio de 2020.

ACSONREGENES SILVA Di ”



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo DigitalSecretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Sertficamos que o ato da empresa ARSS CONSTRUCOES EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF
NomeE 03875247388 ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS J

SERFIFICO O REGISTRO EM 01/06/2020 13:45 SOB nº 20200378015FROTOCOLO: 200378015 DE 01/06/2020. CÓDIGO DE VERSESCRÇÃO?1202208350. NIRB: 21800074045”
ARSS CONSTRICOES. EERELI

JUCEMA Peeseepr Mendonça

02/06/2020



CNH Digital
nto Nacional de Trânsito



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Fte relatório tom porobjetivo apresentar os celrealizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

Consulta realizada em: 11/01/2022 20:25:13

Informações da Pessoa Jurídica:
azão Social: ARSS CONSTRUCÕES EIRELTPJ:23.706.563/0001-03.

inistrativa é Inelegibilidade
[Resultado da consulta: Nada Consta

idão original no portal do ónião gestor,clique AQUI. e
ão Gestor: Portal da Transparência

“adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensasesultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a o

“ara avessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

rgão Gestor: Portal da Transparência
“adastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punídas
esultado da consulta: Nada Consta

Os: 4 consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



Tioionalização de serviços públicos digitais. Fundamento fegal: Lei nº 12.965, de 23 de abeilSe 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Leinº 13.726, de & de outubro de 2018,ereto nº8,638 de 15, de janeiro de 2016.



Er“À Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Gertifico que nesta data (11/01/2022 às 19:31) NÃO CONSTA no Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
!nelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa
quanto ao CNPJnº 23.706.563/0001-03.

A condenação por atos de improbidade aciriistratia não implica aulómático e necessária reconhecimento dainelegibilidade do condenado,
Para consuitas sobro inclogibiidade aceseo portal do TSE em big
Esta certidão é oxpesida gratuitamento. Sua autenticidade pode ser por mio do múmero de controle.BIDE.0558.4826.9315 no seguinte endereço:hi nprebidade adinisutenticar cersp ão

rats em intnozaas s9a155 CONSELHO NactoNA! pe Justiça. Págnede



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Sertífico que nesta data (11/01/2022 às 19:36) NÃO CONSTA no Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sançãoativa
quanto ao CPFnº 038.752.473-88,

elegibilidade “o condonado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portao TSE em itigmuiancas

crado em: tiOym022 as 403840 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagar



tamizado são

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL8 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICAa o seissms COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOEDE
SITUAÇÃO  rantanio ]

AR$S CONSTRUCOES EURELI

INTERNAZIONALE

SEEECEEE q
74.12400 Serviços de engenharia

ETRSEESEE28.150 09 -Falvicação de estruturso metálicas
5792020 Atividades relacionadas as goto, exceto é gestão de redes3517408 “Coleta de residuos niospeigêsos
2920409 Constução de estrcioa
aetraar Se redovin e feroviasConstrução
42.41.30 « Pintora para cinalização em pisa rocewárias e seropotos4212400 | Obras o vrtanização «go, peça e

43:954.04- Sntços do oporaçãoo fornmcimento de aquipamentos pra transporta a olovação de cargas « possas para
H33€7.38 CPeriraãoaconstrução de poços de água4512092 Comércio sob consighação de vicia: mitomotores.

SE506 empre nda! da Rasponestddo Limitado (ão sro Empresa ]= | EEEE|ESEE AEEEEnao EE» ]E ]

Es | EEEppsEe JE]
Aprovado pela instrução Nosmaliva RES nº 1,863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no die 12/04/2022 ds 15:30:39 (data e hora de Brasifo). Páginai41z

“e



temzoza nto

(4242470 - Comércio vara de io

& REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA.

[Emas E

[enPicen DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO Six mesas

[ERESconsTRucoes eme o 1[ESESSEES2708“ Comêcio vareta oe eos

eeFEaaaES JET EEE
EEEEaa EsEEE JEEE JE=EO

Aprovado peia insiução Normativa RFB nº 1.863, do 27 de dezembro de 2018,
Emildo no dia 12/01/2022 às 15:30:31 (cata hora co Brasilia). Página:22
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MNSTÉRIOA FAZENDASecretaria

da
Receita Federal

do
BrasilProcuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

SERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA.
ATIVA DA UNIÃO

Moma: ARSS CONSTRUCOES EIRELI
CNP: 23.706.563/000+.03

Ressaivado o direito de 3 Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas deespontabiidade do sujeito passivo acima identificado que vieram a ser apuradas, é certlicado que[ão constam pendências em seu nema, relativas a créditos tributários administrados pela Sacretevisfe Receita Foderal do Brasil (REB) é à inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junta àProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

dogos os órgãos & fundos públicos ds administração direta ela vinculados. Refere-se à situação doSieito passiva no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conlribuições sociais previstas:nas alineas "a 4 do parágrafo único do art 11 da Lei nº 8.212, do 24 de juho de 1991

d aceitação desta cordão está condicionada à verificação de eua autenticidade na Intermet, nosendereços <htip/ihgov tr cu <htp:/hwpgingone
Cego erapn cmpoea Pragr nieeemenerfotoCóigo de controle da certidão. G9AC.9F30 DABG. 9854Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento



eggs
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
Nº Certidão: 226721121 Data da aohazoar rasas
Inscrição Estadual: 124799051 CPFICNPJ:2370656300010%
Razão Social; ARSS CONSTRUCOES EIRELI
Endereço:—RUA 201 SE, 22 SETOR UNIDADE 201 CEP: 65058222 - CIDADE OPERARIA
Telefone: (osjgagzgosa Município: SAO LUIS. UFMA

Centficamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
Substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 é disposto nó artigo 205 da lei
MP 8.172, de 25 de outubro de 1966 (Codigo Tributário Nacional, não constam débitos relativos aos.tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nomedo sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/02/2022. AT.
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:Caeptpoctal.sefaz ma gov bx, clicando no tem “Cenidoes” « em seguida em “Validação de Certidão Negativade Débito”,

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/10/2021 14:43:52



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Nº Certidão: 07231121 Datada certóizoz1 as:saus Dae
Inscrição Estadual: 124799051 CPFICNPJ:23706563000103
Razão Social: ARSS CONSTRUCOES EJRELI

Endereço:—RUA 201 SE, 22 SETOR UNIDADE 201 CEP: 65058222 CIDADE OPERARIA
Telefone: (o8)Bg928652 Município: SAQ LUIS UFMA

Certiicamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 28/12/1952, substanciado pelos artigos 240 à242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve 8 artigo 205 da lei nº 5.172; de 25 de9utubro de 1986 (Codigo Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, emnome do sujeito passivo acima identificado. paValidade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/02/2022. oaA utenicidada desta certo deverá se confrmda no endereço NSCerBoralselaz ma gov.clicando no ilem "Cenidões” e em seguida em "Validação de Centão Negativosde Divida Ativo”

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/10/2021 16:



SERTIFICADO |rep]
PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00006643982021

Validade: 31/03/2032

LERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE

DATA.
VÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVOAPESSOAJURÍDICA, DESCRITAABAIXO, RESERVA.SE.O DIREITODE MUNICIPAL C

VIDASPOSTERIORMENTECOMPROVADAS,

HIPÓTESE
PREVISTA

NOS
ARTIGOSao E 146,DALEI 6.289, DEt8/12/20)2DOCÓDIGO

TRIbU
TANDO MunicIPAL,

DADOS DA PESSOA JURÍDICA
—

Tinserição Mundtpa:sezss4ma
Razão Social: ARSS CONSTRUCÕES EIRELI

A presente certidão, sem conter rasuras tem sua eficácia até a datá de validade acíma informado,fendo sido lavrada em ão Luis (MA), em 01 de dezembro de 32 ? 1018, sb 6 código de |autenticidade nº AFIDCOCITIPSABGSBACCPAS62290t555, mm
A auttcidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet erPmtps://stm semi, savlvis ma

gow
br/validacaocertidas,

“NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.”



semi osaa Soneto ReçaSotidad do Emprmqar

CAIXA
|
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|

|

t
Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:  23206563/0091-03
Razão Social4ass consrrucors eiaeu
Endereço: R 201 5E 22 SETOR UNIDADE 2014 / CIDADE OPERARIA / SAG LUIS / Ha+ ssose-22z

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confereoArt,
|» Sa Let 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, neste data, aempresa acima identificada encontra-se em situação regular perante oFundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,decorrentes das obrigações com 6 FGTS.

Validade:21/12/2021 2 19/01/2022

Certificação Número: 2021122103090401733515

Informação obtida em 12/01/2022 08:14:15

A utilização deste Certificado pera os flns previstos em Lei estacondicionada a verificação ce autenticidade no site da Caixoww caixa.gov.br

L Pesagncpa a



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ARSS CONSTRUCOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 23.706.562/0001-03
Certidão nº: 26830564/2021

.Expedição: 31/08/2021, as 13744 —Validade: 26/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua oxpedição ——
Certifica-se que ARSS CONSTRUCOES EIRELT QUATR:inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23,706.563/0001-03, NÃONacional de Devedores Trabalhistas.

IZ E FILIAIS),
CONSTA do Banco

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis doTrabalho. acrescentado pela Let nº 12.440, de 7 de julho de 2011. €na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do TribúnTrabalho. de 24 de agosto de 2011Os dados constantes dosta Certidão são de respon:Tribunais do Trabalho e estão atualizados atéanteriores à data da sua expedição

al. Superior do

Sabilidade dos
2 (dois) dias

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta à emprósa um relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou Filiais,à gecitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior diInternet (http://www est jus br).Certidão emitida gratuitamente
INFORMAÇÃO IMPORTANTE.

jo Trabalho na

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas natural. s e jurídicainedimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às Obrigaçoestabelecidas em sentença condenatória transitada em Julgado ou cmacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários,emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;de execução de acordos firmados perante o Miniaté;Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia

a custas, a
Du decorrente

r3o Público do

(Eq



SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO
LUIS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTÍFICO à
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos

Feitos das Varas Civeis o Comércio, a parti do dia primeiro (15) do mês de
janeiro de 2011, até o dia 07 de novembro do ano corrente, constatei NÃO
EXISTIR distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou Recuperação
Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra ARSS
CONSTRUCOES EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 23.706.563/0001-03.
SERTIFICO finalmente que, a Secretania de Distrbuição é a única existente nesta
Cidade e Termo Judiciário de São Luis, O referido é verdade me reporto e ou tá
Dadaepassada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no
Fórum “Desembargador Samey Costa”, nesta Cidade de São Luis, Capital do
Estado do Maranhão. Eu, Vanessa Cristina Ferreira Sales Coelho, Assistenio de
Informação, mat, 186800, consuléi é digitei E, eu Anselmo de Jesus Carvalho,
secretário Judicial, mat. 100073, subscrevo é assino. São LuisAMA, 7 de dezembro
de 2021 A/ Ps

ANSELMODEJESUS CARVALHO
Secretário Judicial da Distribuição

cosenação:Sra ado se cedeoo fear pist idasá conto ptsadoSesoaiaDs eCosecompaniacncoaeds umasssGP)aidampin .ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERNO JUDICIÁRIO DE SÃO Lui.
laserádo e date sena is, orime A 1gdMsCa emma Gi a, sese“meto eram 2sn [198 goeaCCmsl, acido» cdsSp E+ A po ta PaCj 16399 TIA + estadoetani VAO HA S/A PRfcie de Pci EQ1, ndo Anotada 9seta?Jade podendo ema + ac da eoecETsãodsriraneis

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
venta Pro Caos Cha, sm Cs. Sã LUA - GEP 65076-820 Fone (6) 104 5407 405



Cidinho
PREPESSL MADE Ciatapestas AARS RESIDES LARGAS. KR FESPM CHAPADINHA sta CpeiCN17 309

ATESTADODE
CAPACIDADE

TÉCNIDA

Dectaramas para à so, coniprovação, num a emprosa ARSS CONSTRUÇÕESEIREL!- inscrita na Cadastro Nacionat de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o123.706 563/0001 estabelecida na Rua 201 SE, nº 22, Citado Operariê, Cep. 65.088.222, São LuisTM, executou nx soncços do locação de vmiculos para a Socretória Mnicgol de Adrinistração doMunicipio do Chapadinha ma,

mem | ESPECIFICAÇÃO
—

Ívecuro Tipo pickys =| agional. cabine dupla. anoimodeo de 2010 a 2017, Diesel, tação[áxa, turbo, câmbio manual, com sr condicionado, direção hidráuica.para barro rigido nas rocas dianteiras traseiras. esibos laterais:
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INTERNAZIONALE
À

Presidenta da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Central doMaranháoiMA
Referência: CONVITE Nº O0412022-CPL

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa ARSS CONSTRUÇÕES EIRELE, inscrita no CNPJ nº 23.706.56310001-98,sediada na 201SE, nº22, Unidade 201, Criado Operária - São LulsMA,, por intermédio deSeu representanto legelo Sr. ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS, CRH nº 4035169600DETRANIMA, CPF Nº 038.752 473:88, DECLARA sob as penas da Lei que “cumpre plenamenteOS requisitos de habilitação, de acordo com Edital

São Luis (MA), 11 de janeiro de 2024

CNPY nº 23.706.563/0001.03, endereço mia 201
Fome 098: 983120059 email:

nº 22, Cidade Oj -raria, SÃO 11



INTERNAZIONALE
A

Presidenta da Comissão Permanente de Licitação ds Câmara Municipal de Central doMaranháoiMA
Referência: CONVITE Nº D01/2022-CPL,

Declaração de Cumprimento do Artigo 7º, INCISO 00X,da CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1985

À empresa ARSS CONSTRUÇÕES EIRELE, inscrita no CNPJ 1º 23706 563/0001:03,sediada na 201 SE, nº 22, Unidado 201, Cidado Operária - SãoLuísMA. por ntarmédio de sauppreseniante legal o Sr. ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS, CNH nº 04035159600DETRANIMA, CPF Nº 038.762473-58, Dectara, para fns do disposto no inciso V, do artigo 27,ati Federal nº 8.666/1683, que não emprega manores de dezoito anos em trabaho noturna,Perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos em qualquer trabalho.
Ressalva: emprega menor, a parir da quaorze anos, na condição de aprendiz (Não)

São Luis (MA), 11 de janeiro de 2021,

ppsFePROPRIETÁRIO

CNPJ nº 23.708.563/0001-03, endereço rua 201 5

Fase 098 9R312.0059) em:



TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLI!
SPR A COMERC]

JARON KERLLYO DOS SANTOS SILVA, brasfeiro, Empresário, natural de São Luís-MA. nascido em 19/06/1684,gota. mérito no CPF. 805:805.093-73 9 coreíra do idenlidado (36) nº 0207646220: anpecida por SPA,residente a domiciadona Rua Mova. SIN. Outoira ds Codral, CaráraMA, CEP: 68250-000.
Sócios da GPR CONSTRUCAO CML E COMERCIO LTDA, com sede ng ia Deputada Ceisor Couto, né 1Conta, Cedral MA, CEP. 85.280-000, registada na Junts Comercial do Estado do Matarhão-JUCEMA sob o nº212 0086080-7. em 29/01/2095, inscria no CNP nº 21.778 S02000S:23, resolvem am comum acordo Aires oConsolidar mecianto as seguintes ciâusulas:

exhusuta

Doras da sucndado à Sócio JAIRON KERLLYO DOS SANTOS SILVA. que codo e transforá para a Sócia MARIADO ROSÁRIO PEREIRA VIEIRA a importáncio de R$ 20.000,05 (ita e mil gi) representado po 20.000 quotas deDaoud! R$ 1.00 (um rei) cn, o mesmo dando plena, ger é itevogiâvo! quitação para não reclamar em juizocufora dede,

CLAUSULA 4
Bscogindado passa 5 cer cualiicada art Sociedad Limkadia Unipessoas pssáriio a adiar corno nome empiesaçitERG. MANUTENCAO DE VEÍCULOS E COMÉRCIO LIDA, com sub-ogaçãa do todos 03 dicos e alrigaçõesRenpetos, a adminisitação da sociedade cabe ao soci Ulco cor Cs poderes aiuuções e repregantação so éPassiva na sociadade, judicial à exrcjudciaimento, podendo praticar todos. se asos compreendidos na opjeto seia“Sempre do interesso ca socicdaço

Parágrato único. Com a alteração no quado societário, o Capit Soc fica assim atriuído:
Sócio Único Gra Quetss|Valoromas | &

MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA VIEIRA 200.000 20800000|100,00
TOTAL: 200.000 20000000|100,90

fem face das alterações acima, consolida-o 0 instrumento, em vis única, que passa a ter à séguinto recação:

EROP. MANUTENCAO DE VEÍCULOS E COMÉRCIO LTDA.

CLÁUSULA | DO NOME EMPRESARIAL (art 267,1 CC)
A siendo gra 20% a nono empresarial EROP. MANUTENCAO DE VEÍCULOS E COMÉRCIO LTDA.

CLÁUSULA 1 - DA SEDE (are 987, CC)fi sociedade tam sode e domíão Bscai no segun endereço: Rua Deputado Gelson Contnho, nº 138, Canto, Geral.MA CEP 65 260.000,

CLÁUSULA Il - DO OBJETO SOCIAL (an 997, 1, CC)
A sociadade tem por objeto o exercício das seguintes cvidados econômicas (CNAE):
Asividade Principal:
4520-0101 - Servigos de manutençãoeseparação mecânica de veiculos automotoras,

Atividades Sucundárias:
2877-090 - Fabricação de estruturas mesascas;
2844-7107 - Manutençãoéreparação de mênuinas  aparalhos do retrigaração o votação prá uso ias ecomeço,

“4120-400 - Construção de edíficios;
4213-8100 - Obras de usanização - nua. praças o cuiçads,
4221-SH2 - Construção de estações e redes de distribuição de energia oléirica:
4200.6101 Construção do instala ssportivas à escravas;
4343-4100 > Obias de murpisnagom



Página2do a
AS21-SIO - Instuação 6 manutenção oltico;S$22-2es -intlaçõos hirtutcm, non edg4522-342 - Instalação é manutenção do sistemas centrais da ar condicioivado de ventilação e refração:4330-494 - Serviços do pirtum de edificios om gerar.8388-203 - Obras do aivenaro:
45189-105 - Perturação e construção da poços de tgua$520-005 - Serviços de lavagem. Irificação e polimento de veículos aitomotores.

4828-8.08 - Organização de excurets em volculos rosário próprios. municipal;774440400 - Locação de automóvel sem norhutar.
8211-7.00- Serviços combinados para apoo a edícias, exceto condominios práBI30S0G- Adidados alsagisicas:
CLÁUSULA 1 - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 59, ,F, Decreto nº 10086)A Bociadade iniciou suas atidades em 15/04/2015 e seu ptsoo de curação indeterminado,

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 887,1 61V 9 ART 11052 0 1088,00)
(O caps! é ce R$ 200.090,00 (certos roi rea). divido em 200 000 quotas, nó valor nominal de R$ 1.00 fum rel)canis uma, totaímanto subecrto e integralizao em moeda comenta no Pais,

Sócio Único Gta Quotes|VoloremAs *
MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA VIEIRA 200.006 aonsomos|sonãa

TOTAL; 208.065] 20000000|10000]

CLÁUSULA VI «DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997,Vi; 1013, 1.015; 1,084, CC]
A adminkiração do sociedade sorá parcida pelo sócio único MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA VIEIRA ausTepresertará jogaimento a sociadada « poderá praticar tado o qualquer ato da pastas pertinho ao objeio soca!
Parógrafo único, Poderão ser designados adminissadores não cócios na forr prevista no aíiga 1.081 da Lot“04052.

CLÁUSULA VII - DECLARAÇÃO DE DESIPEDIMENTO DE ADMINISTRADOS (art 1011, 8 4º CC o art.37. daLei nr ESSA de 1996)
O Acminitrador dexiara, aob as peras da leide que não está impedido d aerosr a adminisação da amgresa, porfei espocia, o em vitude de condenação criminal, ou por se ericuntar sy os efesos Ga, a para que vodo, cidaquo temporariamente, o acesso & cargos públicos; ou por crime fsimentar. de prevaricação, peix ou stlsormo”coneenão, pacuáo. ou corta a ocononia poguiar, contra o eieiema fnanceio nacional, corta noir de dstena qiSencorrência, contra as reações ce conaamo, fé pública, ou à progisadade.

CLAUSULA IX- DO PRÓ LABORE
O cécio único poderá, Far uma rotrada mensal, a tuto de pió-abore, observadas as disposições regulamentarespertnentas,

CLÁUSULA X- DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanças intermediários au Iiorcalates o distribuir os lucros vidanciados nos mess



vesficada em balanço especiaimanto lava
SLÁUSULA XI - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADEdu ecdado poda sr ciezovida

por
iniciativadsic único,

que,
asa ipilo, resizar rstaranto quitaçãogutoanogo fichaosnes aromasO Patimênio remanescanto será intagraimmento Incorporado ao patiméio o teCLÁUSULA Xih «DA RESPONSABILIDADE

do cepenasbiiado do sócio único é resista ao valor das suas cuetoa, é respênde solidariamente pejaintegratraçãodo capa social

CLÁUSULA xy - DO FonoTia O Foxo ds Coma de São Luís A, para qualquer ação fundada neste cosirato. remiscndo-se aqualquer outro por muto special qua seja
TAS estatem em perito acordo, m Ludo que neste metnumonto pricular fo lavrado, obvigamn-ão a cumprir ofresente ato, e aasinam o presonto instrumento em ima única vi quo será destina ao registo o arqusmento naJunta Comercio Estedo do Maranhão.

São Luls.MA. 8 do setambro do 2021.



MINISTÉRIO DA ECONGNGA.

sde4Secretaria Espocial de|“áginao e Desburocratização, Gestãoe Governo Digital

CEIfo sie asa atoacasimsTROCO, SUIS DE 15/05/4055
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Gertífico que nesta data (11/01/2022 às 10:23) NÃO CONSTA no Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa
quanto ao CPFnº 617.416.373.33,

A condenação por alas de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento dainelegibiicade do condenado.
Pera consuitas sobre inelegibilidade acosse porta do TSE em iita:iuutiscy

Esta certidão é expedida gratiltamente. Sua autenticidade doser por modo número de contoSDD.B4BA 8740.F386 no seguinte endereços ns. pl

Ed
rato am: OST ap s0200 CONSELHO NACIONAL DE JusriçA Psgra sá



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certífico que nesta data (11/01/2022 às 10:21) NÃO CONSTA no Cadastro
Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou senção ative
quanto ao CNPJ nº 21.778.902/0001-23.

Esta certidão é expedida gratutamento. Sus autenticidado pode ser par meios do númera de contido
61DD.8440.0518.1277 no seguinte endereço: hipcojus refmeroaaçe:adm

cado em TOIROS de saca ORIsEUNO NACIONAL DE JUSTIÇA Picath



racionalização de servi públi digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23/de
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei 1º 13.726, de 8 de outubro de 2015,
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



& REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MATRIZ SAD)ENE [COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ÉDE SITUAÇÃO [SIZES eE TrESpuaçar as [ fes !

[ESTESnecEEEEsceissaE PAN
ESETRE TER

ZESIA Fabricação do ontruturas metálicas23.447 Mumaanção é reparação de mácuinas é porelios de reisparação 4 ventilação pera usa industria e
2E20200 «Consiução de etócios42428.0 - Obras de urbanização “rio, praças o cliçadasAz2126: - Construção de estsções 6 redes de desiição de energ léica4299559 “Construção da instalações esportivas resta,4815430 LO da teroglemager432106 “imetatação à manvnenção alábica

deraaço idicico nantátis e as n9% - Insalição é manutenção ds aitemas cuiris ds ar concicionado,deventação e reigeração4530.04-Surviçõe de pintura de seios om gera52853 Obras de slverano

45327.01 Comércio ateaaica de prot ajimemíias em geralComêrciavarsista dê mercadorias em gera, com prodeiasncia da prodotas simenscins - ipermereados.8744/94 - Coméreio vareta de mater de construção em gera

[Bicas|[TOTOJpIE] |ES | Em qmeme ] |

nsiadsd
]

Aprovado pela Insirução Nosmativs REB nº 1,863, de 27 de dezembro de 2018,

Emido no dia 27/42/2024 à 10:29:08 (data e hora de Brasi) Página412

de
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& REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA.

(ara CADASTRAL
Trrreammuggtãs COMPROVANTE DEINSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO] EE EES 1

EROP. MANUTENCAO DE VEICULOS E COMERCIO LTDA

ERA

BR orgamaação onus emvsospi,çasPerpMrs ent condepraAndei gi EEEE. ]
j

[EsEBiraDo ceLsom covresto JEI EE ]

Ee»JETIEEE]E 1EESEos ]

EE== JE= E

EE== = E —

“Aprovado pela instrução Normativa REB nº 1.883, de 27 de dezembro do 2018.

Emiido no dia 27/2/2024 às 10:29:09 (data e hora de Brasil) Página 22



eosaçãoretame

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

ones, 21778 362/0091 23
HOME EMPRESARIAL: ERO MANUTENCAO DE VELAS E COMERCIO NIDA
CAPITAL sacia: R$200.009,0 (Duzentos ml ess)

Quadro de Sócios e Aciminictadores(0S4) constante da base de dados do Cadastro acida Pessoa dufica (Cr) é a
seguinte

Momeilome Empresarist MARA DO ROSARIO PEREIRA VIEIRA

Quaficação AS-Sócio hesnitador

Pira informações eltvas é participação ia OSA, acessar es54C em crtilicado dita ou comparecer uma unicade ds
rea,

semnbetag

ums [Once



DEdoBrErccraria

Gera
da Esso Marista

SERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOSFEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Mom: EROP. MANUTENCAO DE VEICULOS E COMERCIO LTDA.CNP: 21.778.90210001-23

Ressalvado o direito Ge a Fazsnda Nacional cobrar inscrever quaisquer civídas defespanisaixidada do sujeito passivo acima idansficado que virem a ser apuradas, é certificado ques

+-não constam pendências reistivas aos débitos administrados pela Sécretaria da ReceitaFederal do Brasi (REB) e

Conforme disposto nos arts. 205 e 208 co CTN, este documênto tem bs mesmos ais da coriiãoces
Esta certidão & válida para e astsbelecimento marz é suas fis e. no caso de ari foderaino, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ale vinculados Refere-se 8 situação doEU Passivo no âmbito da RE e tia PGFN e brange incusiva 35 contrpuições sociais previstasmas alíneas 'a'

a": do parágrafo única do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 da juho de 1081

A fceitação desta cerdão está condicionada à verificação do sua aulenticidado na Intemet, nosendereços <rito/fbgovbr ou citorapan go be
Certidão emitido gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGEN nº 1751, deersonoia,Emisda às 09:38:45 do dig 13/10/2021 <hora o data ta Brasas.Vélida enó v9/0802D.
Código de controje da caridão: 7548. 1F82,AMAGEARC
Qualeues rasura ou emenda invaidará este documento,



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
.

Nº Certidão: 240988121 Data da 18/12/2021 14:04:37Eaú
Inscrição Estadual: 124566243 CPFICNPJ:21778902000123
Razão Social: EROP MANUTENCAO DE VEICULOS E COMERCIO LTDA
Endereço: RUA DEPUTADO CELSON COUTINHO. 138 CEP: 85289000 - CENTRO
Telefone: (9833981460 Município: CEDRAL UFMA

Sertificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria.
substanciado pelos ertigos 240 e 242,de leí nº 7.789, de 18/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
nº 5.172, de 26 de outubro de 1088 (Código Tributário Nacional), não constam débiios ratátivos sos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadusl o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pets decadência.amaA aulenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
nitp:/iportal sefaz.ma.gov.brt, clicando no item “Certidões” e em seguida em “Validação de Certidão Negativa

de Débito

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) di

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

AR
Data Impressão: 46/12/2021 14:



É
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
o2027/22 Data da tiotizozo 11:25:49 TTInscrição Estadual: 124566243 CPFICNPJ:21778902000123

Razão Social: EROP MANUTENCAO DE VEICULOS E COMERCIO LTDA
Endereço: RUA DEPUTADO GELSON COUTINHO, 138 CEP: 65260000 - CENTRO
Tetofon tesagestago Municipio: CEDRAL UFMA

Gertificamos que, após a realização das consultas procedidás no sistema desta Secrataria e naferma do disposto do artigo 158, da lei nº 2.231, de 20/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a242 da lei nº 7.798, de 18/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de
oulubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em
nomedo sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14052022
A Buteniicidade desta certidão deverá ser confiimnda no endereço:htplportal-sefazma gov, clicando no item “Certidões” e em soguida em "Validação de Certidão Negativade Dívicia Ativa”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Ae
Data impressão: 11/04/2022 11:20:58



PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL
SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA
Débitos Tributários e de Divida Ativa Municipal

Numero Certidão: 09000358

Certidão fomecíi para o CNPJICPF(ME) nº 21 Tra 90wocn-23Nome
Endereço: R DEPUTADO CELSO COUTINHO

Noimero: 138Ceomplemento
Bairro CENTRO

Municipio: CEDRAL Estado MA, Cop s5260.000

A prosento cordão, sem corr rasuras, em susfi at a aut de vlóndo acima intra tao so taradoMm Code (MAL em 06 do novembro do 22 8 1747, sob O codgo de tensao asanocsassrcesscoscsoananesengser —

dm
NÃO É VÁLIDA  CERTDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS,



simerimzo rms Sena Relais de Emprogador

LoL=—CAIXA
Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição: 21278. 902/0001.23
Razão SocialgRo» MANUTENCAO DE VEICULOS E COMERCIO LTDAEndereço:—RUA

DERITADO CELSO COUTINHO 138 / CENTRO / CEDRAL / MA /Ss250-000.

& Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.Zond2 el 8.036, de 11 de maio de 1990,certifica que, nesta data, àEmpresa acima identificada encontra-se em situação regular peranteFundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,decorrentes das obrigações com é PTS,

Validede:20/12/2021 a 18/03/2022 —.
Certificação Número: 2021122001570002606040

Infermoção obtida em 11/01/2022 AN:21:55
À utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estacondicionada a verificação de autenticidade no site da Caixasvewrwcaixa gov.br

Mpcons cine go concacpnicncotaEpregadorir a"



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
fones BROP. MANUTENÇÃO DE VEICULOS E COMERCIO LIDA (uAikra EFILIAIS)
CHEF: 21.778.902/0001-23
Certidão nº: 31671367/2621
Expedição: 05/10/2021, às 10:20:55 RaiValidade: 02/04/2022 = 180 icento e vitenta; êlas, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que ERoP, MANUTENCAO DE VEICULOS E COMERCIO LTDA (MATRIZ EFILIAIS), inscrito(a) ho CNP sob o nº 21.778.902/0001-23, não constado Eanco Nacional de Devedores Prabaihistas.pritédao emitida Gm base no arte 642-A da Consolidação das Leis doTrabalho, acrescentado. Dela Lei nº 12.440, de 7 de dulho de 2011, éna Resolucão Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior doTrabalho, de 24 de agosto de 2011.qo jvados constantes desta Certidão são le vesponsábilidade dasTribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (Adão) Hisanteriores á data da sua expadicão.No caso de pessos jurídica, a Certidão atesta à empresa em rel ação.a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.A aceitação des! certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no postal do Tribunsi Superior do fispasio ViInternet [hEEpr//www.tMt Sus br)Certidão emitida (gratuitamente,

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de devedores. Trabalhistas Constam cs tadosneceonários à identificação das pesscas naturais e jesidicooinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às coLestabelecidas em sentença condenstória cesnsitada em juacordos judiciato trabslhistas, inclunius no concssiento aisrecolhimentos previdenciários, à hongrários, a cusesa, oemolumêntos cu à recolhimentos determinados em Lei, ou Ancorade execução de acordos firmados perante o Ministério PúbiicaTrabalho ou Comissão de Conci iação Prévia,



B
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEFTURA MUNICIPAL DE CEDRAL,
CNPYNE 06.235.006/0001-24

PRAÇA GOV. NEWTON BELLO, 66, CENTRO,CEDRAL-MA.

À Prefeitura Municipal de Cedral-MA, pessoa jurídica de direito público, inscríta no
CNP] sob o nº 06.235.006/0001-24, com sede na Praça Governadar Newton Bello, nº
66, Centro, Cedral-MA. a Secretaria Municipal de Educação através de suá
representante legal a senhora Eliedene Rosa Cuba vem através deste ATESTAR que

2 empresa GPR CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrito soh o n 21.778.902/000i-23, com sedena Rúa Jacinto Passinho nº
12, Centro, Cedral-MA presta pará a mescia o serviço de locação de veículos da
Secretaria Municipal de Educação na cidade de Cedral-MA.
Atestamos ainda que a GPR CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA tem um bom
desempenho cumprindo tecnicamente os termos do contrato: não contendo,
portanto fato que desabone sua conduta.

Cedral-MA, 19 de outubro de 2016.

pgto Vogurir PREFEITURA MUNIGIPAL DE CEDRAL-MA.

[E Cubo
Secretária

Mania

do Educação

Praça Gov: Newton Bello, nº 66, Centro-Cedral-MA
CNP]. 06.235.006/0001-24



Z
PODER LEGISLATIVO

GABINETE DO PRESIDENTE

ATESTADODE
CAPACIDADE

TÉCNICA
A CAMARA MUNICIPAL DE CENTRAL DO MARANHAOIMA. pessoa jurídica deSelo público interno, inscrito no CINPJAME sob q nº 01.818.572/0001-06, com sega aAvenida Governadora Roseana Samey, sit, Ceriro, Central do Maranhão - MA atestaPara os devidos fins que à Empresa GPR CONSTRUÇÃO CIVIL E COM LTDA, inscrita
DO CNPJ: 21.778.90240001-23, sediada fia Rua Celso Coutinho, nº 138, Conto,CedralMA, Executou a contento para esta Câmara Municipal, 05 Serviços de LocaçãoSe 01 Veiculo de passein 1,0, com condutor, para atender à demanda da Câmara
Municipal, Conforme especificações abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019
VALOR: R$ 58.000,00.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 20 (VINTE) MESES.

Central do Maranhão — MA, 30 de Novembro de 2020.

ing en
dnlho Pronto jma FRANCISCO ASSIS COELHO AMORIM

es 5 CAMARAex PRESIDENTE Dais

ipueenadorá Rose



REPÚBLICA FEDERATIVA
OBE SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DAéá COMARCA DE CEDRAL, ESTADO DOE MARANHÃO

ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUNICLÁRIO

CERTIDÃO ÚNICA DEDi

USANDO da faculdade que mé contere a Lei CERTIFICO a“eauerimento de pessoa interessada que, dando buscá em nossos Arquivosdes Feitos a Falência, Concordata ou Recuperação Judicial , a partir doSia primeiro (7) do mês de janeiro do ano dedois mil e daze (2012), até o dia(7) de janeiro do ano dedois mil e vinte dois (2022), constatei NÃO EXISTIR
distribuição de pedido de Falência, Concordata ou Recuperação Judicialcontra: EROP. MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E COMÉRCIO LTDA,
inscrito(a) no CNPJ nº 21.778.9020001-23. CERTIFICO finalmente que, oGartório de Distribuição é o único existente nesta cidade é Comáica deGedrat. O reierido é verdade me reporto é dou fé, Dada e passada aPresente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum"Desembargador Juvenil Amorim Ewerton”, nesta cidade dá Cedral,Estado do Maranhão, El, >

“ Paulo Gabriei Passinho Nogueira,Tecnico JudiciáriofSecr dudícial Substituto, mat 146434,consultei é digitei e assino. CedraMA, 07 de janeiro de 2022 es

STRIBUIÇÃO PARAFINSGERAIS

fe
Paulo GabrisiPassínho Nogueira

iai Substituto
34



ESSES Sotero do Esto do Mendo eMESES ocre da Estado de inibi o conáro -SEMO res TasSoa Comer doE dotar
CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Hocionat de Registro de Eimprosso Mercantis Semp
Sonia oaoemdtGossaaRC0goçoSerticamos que COP MAmITENCRO DE VEIA 06ECoMERCiO TIA Preto: tcasmnesisamseta renda nos Junta Comba sosq

tm rear stvaçãomes eeraseammor as posoistine
terço Copo Dupumto Cts Coma, 134,co - Cosacrcesso

rurranios poem
sea dem Decição
me nes comscucação vé conrrerorsvarirome rage ALTERADÃO DE DADOS E DE NNE ERES= E Ea team a RETERAÇÃO DE DADOS pexceromovExpress= amora pone SAURGO= Ena mute a oa. Eres es PETERÁGIOvenico oxcsro osEx= soemuo omeacorr dns= Eotrtaçe duas acose E Farm ENLACE DE ERES DEpuPon= Eroraso caio oro,Edo ol sia ancamen  Ejaaei a ri2 frdçs Rsaeinei maste 1poseornatos aces

amd



PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E INFRAESTRUTURA.

ALVARÁ LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
2022

INSCRIÇÃO CPFICNPS NÚMERO CONTROLE1905 21.778 S020001-29
RAZÃO SOCIAL
EROP. MANUTENÇAO DE VEICULOS E COMERCIO
NOME FANTASIA
CEDROCAR
LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

R DEPUTADO CELSON COUTINHO, 138, CENTRO Cidade: CEDRAL- MA

RAE Principal e Secundários
ssmaar sesçOs DE MANUTENCAO E REPAGUCÃO MECANA DE VELOatomTOS.Et PATA ÇÃO DE rrTURIAS NErAUCAS

VEZ? AMAUTENCAO E REPARAGÃO DE MAGUNAS E APáRIHOS DE REFSMGERADAO E VEsIACAO PARA USO mpuSiáaLEtamem comerrucaá oe comics
+2rsan Demo De urgaezACãO- FA PACAS EcaLcADAS
422hne CONSTRUCAO DE EsTACOES EhéneE DE CIETRAUIDAS DE ENE ELA

RESTRIÇÕES
ato contr está autaizado à deservolter às atutades acima Eid ela compromisso, ac 2 penas as.de que Comece e atende 05 OSeg ENGGOS Pata TUDCONAMEPIS & enericio Cie Ginincos cotnentcasSonstants d objeto soca no que resp o uso à Coupação CS si, 8 Ridaões GSmidiaioa  Tesiçõso co cão

A autenticidade deste alvará podoiã ser confirmada na item. em
paescotagov

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.
EMISSÃO: 2022-01-10 GODIGO AUTENTICAÇÃO
VALIDADE: 31/12/2022 SIDODSZASA3C210FD2D6480576342085

dA



MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
E COMERCIO LTDAenpi

CARTA CONVITE Nº 01/2022 - CPLCENTRAL/MADECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM ÀADMINISTRAÇÃO PÚBUCA.
Á

Câmara Municipal de Central do MaranhãoÁ Comissão Permanente de licitação - cr.Processo Administrativo nº 073/2077Carta Convite nº 01/2025Eca: saia ca Comissão Permanente de licitação, situada na AvenidaGovemador Roseane Same S/N - cento. Cep:65257-000 Contei choMaranhao/MA.
Data: 13/01/2022 às 10:00 jdez horas
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica espociafgadia emlocação depeiculos (Veiculos de Passeio] a fim de alema, “5 necessidades dos órgõesPúblicos da Câmera Municipal de Central de Moranhão/MA.

À

Comissão Permanente de Lictação/CPL
Prezados Senhores

É Errteso EROP-MANUIENÇÃO DE VEICULOS E COMERCIO toa nóCNBUIME sob o nº 21778902/000]-2, estabelecida no cidoss de CedrosMa, com seu

Sompioimiete a observar fegitação traalisto, Previdenciária e de segurança.€ saúde do trabalho, Fesponsabilzando - se pela formalização o registrocontratuais & pela provisão de gostos com meio. ambiente do trabalho,
Atenciosamente,

Cecil, 190 jarro de 2022

maria DO Rc PEREIRA VIEIRA
Sécia administradora

EROP-MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E COMÉRCIO DA

Ria Celso Coutinho, ni 138, Centro,
Cep'55.260.000 Cedral - MA

Tel: (98) 856o4g71
edioserntos Bhotriai com



Erop
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

E comE:

CARTA CONVITE Nº 01/2021 - CPL/CENTRAL/MADECLARAÇÃO QUE NÃO ESTÁ INSCRITA NO CADASTRO DEEMPREGADORES DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO — MTE
á
Câmara Municipal de Central do MaranhãoÁ Comissão

Permanente de Licitação» crAdministrativo nº 013/2021Carta Convite nº 0172022Eca: sala cia Comissão Permanente de Licitação, sluada PaAvenidamesenacdor Roseana Sermey 3/N - centro - Cepus8251-000 Central doMaronháo/MA.
Data: 13/02/2022 às 10:00 fez horts)
OBJETO: Contratação de pessoa jurica espeiiaizaçia emiocação deVeiculos [Veiculos de Passeio), a fim le atender ou necessidades dos órgãosPúblicos da Câmera Municipal ce Centdo Maranhão/MA.
à
Comissão Permanente de Licitação/Crt
Prezados Senhores,

bo Trácia EROP-MANUIENÇÃO DE VEICULOS E COMERCIO LIDA noCNPIZME sob 1º 21778RBIOODI-23, estotgjaciia na clio de Cedratma, com souEsrenago, Cesitídio na fa Deputado Lebo Couto, 1 156, Bemoa Cori? CopSS2ENIO. neste ato representado per sua sócia eeiminiaao senhora iesta coRosé Pereiro Via CPE: 617416373: RG: OS14389B2D0 42que ash subscreve. Vem

Afenciosamente.

Cedral, 13 de janeiro de 2022

ti oie no nsE,
MARIA

DO ROSÁRIO Pena Vig
Sócia,

EROP-MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E COMÉRCIO LTDA

Rua Celso Coutinho, nº 138; Centro,
Cep65,260-000 Cedral - MA

T



MANUTENÇÃO DE VEÍCULOSE COMERCIO LTDA
CHErasSPsanandaç-zs

CARTA CONVITE Nº 01/2022 - CPL/CENTRAL/MADECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDTIVODA HABILITAÇÃO

4
Câmara Municipal de Central do MaranhãoÁ

'ermanente de Licitação - CPL

Local sola da Comissão Permancite de ticitação. situada no AvenidaGavemador Roseana Samey S/N - cento” Cep:65257-000 Central do.Maranháo/ua.
Pesto: 13/01/2022 às 10:00 [dez horas]

Soto nado A Eeaticipar do Pregão Presencial epigrafo,e gue cotar empresa não“xista pedido de falência ou concordata,
Algnciceaménio,

Ceci. tada amet de 2920

| A de Meier Esto ue.E maia DO ROSÁRIO PERélha Vigia
Sócia administradora

FROP-MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E COMÉRCIO LIDA

Rua Celso Coutinha, nº 138, Centro,
Cep65.260-000 Cedraj - MA

Tei: (98) 9usGoag7
Email codioservicos (Bhotymaii com



Erop
MANUTENÇÃO DE vEÍcuLosE COMERCIO LTDA

CAPyatItegozoD 2a

CARTA CONVITE Nº 01/2021 -CPt/CENTRAL/MA.DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA.
Á

Cêmara Municipal de Central do MaranhãoÉ Comissão Permanente de Lichação - CPProcesso Administrativo nº 015/2021Carla Convite nº 01/2072
local: saia do Comissão Permanente de ticilação, situada na AvenidaEovemador Roseana Samey S/N- céntio Cep:85257-000 Centres doMoranhão/MA,
Dota: 13/01/2022é 16:00 fçjez horas)

Comissão Permanente de Licilaçõo/CPL
Prestados Senhores,

o DN sogro R- MANUTENÇÃO DE VEICULOS É COMERCIO LDA po
A

ENRIME seo o nº ZNTABSGOINOO 23, eeiseteciio VE Sidade de CesíarMa, ecm saySssspaga, fecaltado na Ria Depirada Celso Coma vo de Bairro: Ceriho, Cop:

dezoito ares e,em qual|SEstha, mericros de deresasis anos, não possui aprendo,“portci 1 Iquotorze) Snes

Atenciosamente,

Cedral, 13 ds janetoide 2025

NideBaiaidói$/ MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA VIBRA
Sócia administradora

EROP-MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E COMÉRCIO LIDA.

fita Celso Coutinho, nº 138, Centro, di
Cep:65 260-000 Cecil MA

Tek: (98) 925694974



MANUTENÇÃO DE VEICULOS
E COMERCIO LTDA

seocirasmpIat?

CARTA CONVITE Nº 01/2022 - CPL/CENTRAL/MADECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO
á
gêmara Municipal de Central do MaranhãoÁ Comissão Permanente de Ueitação - CPLProcesso Administrativo 1º 913/2021Carta Convite nº 0172024

ESSal selo des Comissto Pormenenio ca licitação, Stuadia na Avénidafsvemador Roseane Samey S/N = conto Cepx45257-000 Cena! doMoranhaio/ma.
Pato: 13/01/2022 às 1000 (ces horas)

A
Comissão Permanente de Licitaçõo/crt
Prezados Senhores.

opistsa BROP-MANUTENÇÃO DE VEICULOS E COMERCIO “DA no
ENRUIME SOB 0 PP 2177890200). 23, Esto VE Sidiade de Cerri, com seuendereço Iocatzade na iSxtinho, nº 138, Bairo: Centro, Gere
ÉSCEACO. nesta isto 1

síscia, fodora senhora Moto cio:
Rosário Pereira Vista Cf

* OSIABBPEZD 42 que esta suisserevosversEomieierie informar à Comissão Pomanente de Lota Sitavés de sua sóciaEamnetidoro, QUE em atencimanto am Edil cla Caia ano E? 9200/2021, dessaamaro Muricinal de Centai do Martahão: MA qua Cumprios plenamente eiodo oratitoção, com as documentos devicimênto atra EEN fera da
"A aaiãoS vigants qu sa ercintram demiro cio Emieiaço Cu va Dacumenios deTeatittação, em confarmidado o art27º da Les Fones Nº 666/93, nara participaçãopaga,

Cexirci 1386 janeito de 2022

Nasi
dePagpioPeso fia17 MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA VIEIRA

Sócia administradoraEROP MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E COMÉRCIO LDA

Rua Celso Coutinho, né 138, Centro,
CE9:65.260.000 Cedral - MA

Toisfoaj sascoaspr
Ema



Erop
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOSE COMERCIO LTDAEM Postada

KEREA CONVITENº 01/2022 - CPL/CENTRAL/MADECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL
Á

Gêmora Municipal de Centtal do MaranhãoÁ Comissão Permanente de Licitação » CPLProcesso Administrativo nº013/2057Corto Convite nº 01/2077
(OCSof: do Comissão Pemaiento da ticitação, situada na AvacidesRovemador Roseana Sarmey 87 cento” Cep:85257-000 CersiraidoMarannõo/ua,
Pato: 13/01/2022 10:00 (tez oras
OBJETO: Contratação de pessoa juídica: especializada em locação depeicitos [vaicutos de Passeio), a fim de Kiender as necessidades dos órgtiosPúblicos da Câmera Municipal de Central do Maranhão/ma.À

Comissão Permanente de liciação/crt
Prezados Senhores

o SP gESS. EROP-MANUTENÇÃO DE VEICULOS E COMERCIO tDA no
CNAE s0b 6 nº FDL,en PO Cidade de Cedrai-MA, com se

Sem mois para o momento, subscrevemo-nos,Alencissomente,

Cesiral, 13 db janeiro cie 2020

“2 Magia DO ROSÁRIO PEER VIERA
Sócio adminisradora

EROP MANITENÇÃO De VEÍCULOS
E comÉRCIO IDA

Rua Ceiso Coutinho, 0º 138, Centro, oep:65 260.000 Cedral aa.
Tek: (98) Ses6gag71



Erop
MANUTENÇÃO DE vEÍcuLosE COMERCIO LTDA

EnDE> noi
CARTA CONVITE Nº 01/2022 - CPL/CENTRAL/MADECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA EMPRESA

á
Câmara Municipal de Central doÁ Comissão Permanente de lichação - cpLProcesso Administrafivo nº 0/3/2021Corta Convitenº 0172022EEa seia da Comieto Perrmeinento ca licitação, silvado no AvenidoNememada Rosearia Sarney S/N= cenh- Copie 00 Cential doMataniháo/ma.

Dota: 13/01/2022 é, 10:06 chez horas

psleuios [Veiculos de Passeio, à fm de israel Necessidades dos órgãosPúblicos cia Câmara Municipal de Central de Morenhao/MA.
À

Comissão Permanente die Licitação/CrL
Prezados Seneres,

dCusa. EROP-MANUIENÇÃO. DE VEICULOS E COMERCIO HIDA nondneno Ee Ore 7 TONCGINOI-2A, estieecida na code COMER MA, com souEssapdio eeoleado: na Rua Deutado Cat Couto ne ja God Centro, Cop:stoEOPIS ao representação por sua sécia adiardE Senhora Mara dofetário Pereira Vira CPE: 241639335 RO: 051 Gaga QUE esto subecreves Vempoa iecento DECIARA QUE & empresa code de esertóia soro, de instalações,fócuros humanos s mobitêrice pertrientesa sucis alvisgdor

CSERECO: Rua deputado ceiso Coutinho, nº 128, Boiro CentoCIDADETESTADO: Cograi- MACep; 65240000
Telofones 98) 9a569.e971

Cêdra, 13 de janero de 2927

aÀ -
à

O = padiado Vogíite Pare A] DieMARIA DO ROSÁRIO PEREIRA VIEIRA
Sócia administradora aEROP-MANUTENÇÃO DE' veleuas ECOMÉRCIO LDA NS

N
dicttmrei tatus atCep:65.260-000 Cedraj - MA.

(Se) 985694971

engcos notre



Erop
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOSE COMERCI

cnPrago

CARTA CONVITE Nº 01/2022 -. CPLICENTRAL/MA.DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO poRTEá
Câmara Municipal de Central do MaranhãoÁ Comissão Permanente de Lictação - CrProcesso Administrativo rº 013/2057

1/2072

OBJETO: Contrataçãode pessoa juiico especilzoda em locação cePeleulos [Veiculos de Pascal). a fm ce atender es necessidades des órgãosPúblicosca Camera Municipal de Central do Maranhão/Ma,
A

Comissão Permanente de Licitação/cL
Prezados Senhores,

do CTEsca, FROP-MANUTENÇÃO DE VECUIOS E COMERCIO UDA noCRP sob o 0º DTESOZ/OD-Z, esteec nero de Cedratata, com soyARE ponicdo ne Rua Deputado Caio Contr 1º 155gera o, Cep:PS2EMO, neste ola representado por suis sócio Serinisiradera senhora Mara cioPegáio Pereira Visio CP: 617816372:38 RG SIA que esa subscrevê, vemfas presente infermar 6 esto Cormisão Permanente o tiliação giravés de seuEreasdento: QUE DECLARA pera os rs do siposto nacopa 123/2006, otaMicanções adminiiralivss catsveis e sob as pres cos “quê sê enquadra come:MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do ar. 3º da tel Complementar nº 123/06à Atento DECLARA, aipdo, que não 5e. enquacia e apalquer desDfeóleses de exclusão no 5 4 do at. 3 cia mencionada Ea Estando apta, portanto, aAronetasoa ode Preferência Câmera Municip Cent! de Mano EAtenciosomente,

Cedral, 13 4 janeiro die 202

Sócia administradora.
EROP-MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E COMÉRCIO. UDA

Rua Ceiso Coutinho, nº 138, Centro,
Cep:65.260-000 Cedral - a,Tek [98] o85Ggagpi

é Email: pndeoseracos horncom
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CONSOLIDAÇÃO DOATO CONSTITUTIVO DA ES CONSTRUÇÃO EIRELI
EDIVALDO FRAGA SILVA, Brasileiro, natural de Cedral MA, nascido em 25/10/1979,solteiro, Empresário, portador da CNH sob o nº 0379617897 DETRAN/MA,portador doCPF. nº 642.192.323-20 residente e domiciliado na Rua 17, nº 72, Quadra 19, JardimAmerica, município de São Luis, Estado do Maranhão, CEP 65.058-3 14 e;

Titular da empresa E5 CONSTRUÇÃO EIRELI CNPJ 20.744.068/0001-92 é tem sua sedenesta cidade na Av. 04, n.º 03, Letra A, Quadra 143, Maiobão, Cep 65137-000, Paço doTumiar MA, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado doMaranhão — JUCEMA, NIRE 2160170419 em 19 de Novembro de 2020, resolve,consolidar o seu ato constitutivo: sim,

À VISTA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO EMPRESARIAL COM ASSEGUINTES CLÁUSULAS.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente EMPRESA INDIVIDUAL DERESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, gira sob o nome empresarial de ESCONSTRUÇÃO EIRELI

CLÁUSULA SEGUNDA: A EIRELI, temsua sede Av. 04, n.º 03, Letra A, Quadra 143,Maiobão, Cep 65137-000, Paço do Lumiar MA.

CLÁUSULA TERCEIRA, OBJETO SOCIAL.

8 4120-400- Construção de edificios

*  3298-0:03 - Fabricação de letras, letreirose placas de qualquer material, exceto luminosos
8 38.11.400-Colea de residuos não-perigosos

* 4211-1501 Construção de rodovias o ferrovias

4215102 - Pintura pora sinalização empistas rodoviárias e aeroportos

832138400 - Obras de usbemização - ruas, praças e calçadas

* 4222-701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,exceto obras de irrigação

8 45.13-400- Obras de terraplenagem

* 4399105 - Obras dealvenaria

8 43.99:1.05- Perfuração € construçãode poços de água

84744-099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
9 7920-400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
8 7LLI-I-0O- Serviçosde arquitetura

8 71,12-0.00 - Serviços de engenharia

7711-000 - Le ção de automóveis sem condutor
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA Es CONSTRUÇÃO EIRELI
97731-400 - Aluguel de máquinas é equipamentos agricolas sem operador

97739-005 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
98121-400 Limpeza em prédios e em domicílios

* SL2MADO + Atividades de limpeza não especificadas antcriormeme (limpeza de ruas, limpeza demáquinas industriais)

* 8599-604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
9 55.99-605 - Cursos preparatórios para concursos

99901-906 - Atividades do sonorização e de iluminação

*95,19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos.

CLÁUSULA QUARTA: O acervo desta EIRELI é de R$ 600.000,00 (Seiscentos MilReais) totalmente integralizado em moeda corrente do país.

CLÁUSULA QUINTA: Da Declaração de Integralização do Capital:O subscritor declara que o Capital da empresa encontra-se completamente integralizado emmoeda corrente nacional

CLÁUSULA SEXTA
& empresa será administrada por seu titular, DIVALDO FRAGA SILVA, a quem caberádentre outras atribuições, a representação ativa c passiva, judicial c extrajudicial, destaEIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.
CLÁUSULA SÉTIMA-DO EXERCÍCIO SOCIALOtérmino de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com aapresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.
CLÁUSULA OITAVA-DA DECLARAÇÃO
Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo nãoparticipa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA -DA RESPONSABILIDADEà responsabilidade do titular é limitadaao capital integralizado da empresa que será regidaPelo regime jurídico da empresa Limitada c supletivamente pela lei da Sociedade Anônima
CLÁUSULA DECIMA -DO DESENPEDIMENTO
O titular declara sobas penas da lei, que não está impedido, por lei especial, enem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba deexercer a administração desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtudede condenação criminal, ou porse encontrar sob os efeitos dela, a pem quevede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, dePrevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular,contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência,contra às relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011,81º,€c/2002).
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CONSOLIDAÇÃO DOATO CONSTITUTIVO DA ES CONSTRUÇÃO EIRELI
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA -DO FOROFica eleito o foro tal da Cidade de São Luis/MA, para resolver quaisquer litígios oriundosdo presente Ato Constitutivode EIRELI

São Luis(Ma), 04 de Dezembro de 2020

EDIVALDO FRAGA SILVA —



E MINISTÉRIO DA ECONOMIA.
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Página 4 de 4Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo DigitalSecretaria de Govemo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Gertificamos que o ato da empresa ES CONSTRUÇÃO EIRELI consta assinado digitalmente por:

| crr I

Nome

L 64219232320 EDIVALDO FRAGA SILVA a

SERTIFICO O REGISTRO EM 06/12/2020 12:02 809 Nº 20201149710
PROTOCOLO: 202149710 DE 06/12/2020.

CóDaGO DE VERIFICAÇÃO: 1200921794. Cupy DA SEDE: 20144068090152MIRE: Z1600170419. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 9/12/2920JUCEMA es consmoção eramr
LÁLIAN THESESA RODRIGUES MENDONÇAEea





Tcõ
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
fear relatório tom por objativo apeasentar os resultados consolidados de consultas elerônicassealizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. À responsabilidadepela veracidade do resultado da consuíta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. Àinformação relativaàrazãosocial da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional dePessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil

Consulta realizada em: 11/01/2022 20:38:49

Informações da Pessou Jurídica:
Razão Social: ES CONSTRUCAO ETRELT

'NPJ: 20.744.06870001-97

Resultados da Consulta Eletrônica:
fóngão Gestor; TCU
[Cadastro: Licitantes Tuidôucos

'esultado da consulta: Nada Consta

“ER Acessar a certidão origina! no portal do órgão pestor, clique AQUI.
[órgão Gestor: CNT

adastro: CNTA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade[4dministrativa e Inelegibilidade
[Resultado da consulta; Nada Consta

[órsão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensasesultado da consulta: Nada Consta

fara acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
adastro; CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Panidasultadoda consulta: Nada Consta

a acessar a certidão grigi

Obs: À consulia consolidada de pessoa juridica visa atender aos prineipios de simplificação é



À Improbidade Administrativa é Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certífico que nesta data (11/01/2022 às 19:40) NÃO CONSTA no Cadastro
Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e
inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativo
quanto ao CNPJ nº 20.744.068/0001-92,

A condenação por atos de improbidade administrativa não implca automático a necessário reconhecimento dainelegibilidade do condenado,
Para consulias sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em Hi: iiicaninaqsejus bi!

Esta certidão é expedida graiuitamonto. Sua eutenticidode
BIDE.0750.44D9.0832 no seguinte endereço: hj

“sado em: ttse seua CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Paga 14



Improbidade Administrativa e Ielegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (ti/on/2022 às 19:42) NÃO CONSTA no Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção
quanto ao CPFnº 642.192.323.20.

À corenação por sto do improbidada sdministaiva não imp autamágc e necessário reconhesimento dainelegitilidade do condenado.
Para consultas sobra inelegibilidade acesso portal do TSE em inorras 16 jubas

Festa cortão é expedida gratulamonto. Sys autenticidade pode ser por meio do número de controloSADE.O7CF.6420,E943 no seguinte endereço:tosfive probidade atmiagientcar coro prio

erndo om 13172022 a 104223
Fagnota
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NERO DENSAS Ã
DNA DEAEATIAA20.744 068/0001.62 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO SoriaoMATRIZ CADASTRAL

|

ES CONSTRUCAO EIRELI

ES SOLUCOES
EPP

CODEOE DESENIODAZMDIDE ECONOMERPRINCIA[81.20:4:00 + Construção de edificios.

]ESSEmana E]
]

[EODESEDESERÃODAS MADE ECONOMIA SESTOAS32:99-0.03 - Fabricação de letras letreiros e placas de qualquer materia, oxceto luminosos38.11-4-00 - Coleta da residuos não-perigosos4211-4411 - Construção de rodovias é ferrovias4241-102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos42.13-9-00 - Obras de urbanização- ruas, praças e calçadasiigação”” Consirução de redos de abastecimento de água, coota de esgoto e construções correlatas, exceto obras deIrrigação
43-13=400 - Obras de terraplenagem43.99-1.03 - Obras de alvenaria.
43.99-1-05- Perfuração « construção de poços de água47.44-0-59 - Comércio varejista de materiais de construção em geral19:20-4-00 - Atividades de consultoria em gostão empresarial exceto consultoria técnica específica71-11-1500 - Serviçosdearquitetura.
71.12:0:00- Serviços de engenharia.7711-000 - Locaçãodeautoméveis sem condutor77:31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador77:38-9-03- Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturasda uso temporário, exceto andaimes81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81:29-0-00- Atividades de limpeza não especificadas anteriormente85.99-6-04- Troinamento em desenvolvimento profissional e gerencial85.99-6-05 Cursos praparatários para concursos

TODIES EDESCANAO ANEUREZA IRIA230'5 Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (do Natureza Empresári
[iocraDouRo [nero COMPLENENTOsas

EE] ESEmo | [EEE EE JE[ENDEREÇO ELETRONICO
TELEFONE —E Em

ass saem[E eNOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

]

Eee EE
Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Capjreva Comp.

01/09/2021 12:3)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

[NaDER COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO | 51 SE5iFAao7as osgogo-az
CADA EIAC aorriadia

ESTADO emeu
]

COURO E DESCRIÇÃO DAS NADES EEONAGAS SECINOARES 4$9.01-906 - Atividades ce sonorização e de Iluminação[9349-101 - Produção e promoção de eventos esportivos
TODOEDESCRITO DANANHEZA BICA

J23055 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

avosO 3] E | [iEmmaRGunoranes

Ermo] [RSS | [Emo E[ESEESSEEmRaNES
TEMEE Em[EFRON

[EGP 13ETN ESTUDO SAS
Ls
SEE ESSES

1]EAprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 do dezembro de 2018.
Emilido no dia 01/09/2021 às 13:00:43 (data e hora de Brasilia). Página: 212

01/09/2021 12:31
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BrasilProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional

SERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EA DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomo: E5 CONSTRUCAO EIRELI
CNPJ: 20.744.068/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas denasponsablidade do sujaito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) 5 a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto àProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta Certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fliais e, no caso do ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direia a ele vinculados, Refere-se à situação doSujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lein 8.212, de 24 de julho de 1991.
À aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <http:/rfb.gov.br> ou <http:!lwwm.pofn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGEN nº 1.751, de 2/10/2014,Emitidaàs 08:39:54 do dia!ZU40/2021 <horaecata de Brasília, ——Válida até 25/04/2022.
Código de controle da certidão: 41ED.A784.F64F.4E3D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
Data da tnamorossos

Inscrição Estadual: 124433707 CPFICNPJ:20744068000192
Razão Social: E5 CONSTRUAAO EIRELI
Endereço: AVE 04, 3 LETRA À QUADRA143 CEP: 85137000 - MAIOBAO
Telefone: (98)88046500 Município: PACO DO LUMIAR UF: MA

Sertificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 daleinº 8172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aostributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acimaidentificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas quevenhamaser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 20 (cento e vinte) dias: 09/04/2022. 2À autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:http portal. sefaz.ma.gov.br!, clicando no item "Certidões” e em seguida em “Validação de Certidão Negativade Débito”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/12/2021 15:30:14



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Nº Certidão: 074939/21 Data da 20/10/2021 15:11:27 Mm
Inscrição Estadual: 124433707 CPFICNPJ:20744068000192
Razão Social: E5 CONSTRUAAO EIRELI
Endereço: AVE 04,3LETRAA QUADRA143 CEP: 65137000 - MAIOBAO

Telefone: (98)88046500 Município: PACO DO LUMIAR UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreveoartigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (centoe vinte)dias: 17/02/2022. Ed
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br!, clicando no item “Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativade Divida Ativa”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/10/2021 15:11:27



Eta(b) PREFEITURA DE PAÇO DO LUMIAR8S£8, SEMPAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DA PAZEALA PO REESBEAN
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO Nº 0001587

Informações do Contribuinte

1876755] ES CONSTRUÇÃO EIRELI
20.744. 068/0001.92

Endereço do Contribuinte.
/

ewssço
RUA AVENIDA QUATRO

L 85130000|PAÇO DO LUMIAR - MA

Informações do Requerente

2928242388|EDIVALDO FRAGA SILVA
LICITAÇÕES

cosemações

Data de Emissão: 01/11/2021 Al Data de Validade: 30/01/2022

O contribuinte acima descrito, POSSUI DÉBITOS COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA juntos a Fazenda Municipal,referente a Impostos, Taxas ou Multas, até a presente data, comvalidade da presente certidão em noventa (90) dias.
Sontormo Código Tributário Municipal, fica ressalvado o direito de Fazenda Pública| Municipal nscrover e cobrar eventuais débitos que vieremaser apurados, mesmo referentoaperiodo enterior a emissão da presente cordão,
NADA MAIS havendo, o reforido e vordade do que dou fé.

ertidãode Débitos poderá ser VALIDADA no site
ituramodema.com br

Escolha o município- IPTU- Documentos Emitidos - Validação da Certidão
“Já nas cordões do empresas:(A
fespectiva Certidãode Débitos poderá ser VALIDADA no sitehtipwnprefeituramodema com br

Escolha o municísio- ISS - Suporte - Validação de Certo|Paço do Lumiar , 01 de Novembro de 2021



ramacopagas

caxaCertificado de Regularidade |
do FGTS-CRF

|

Inscrição: 29744 ocacogrmo
Razão Sociales consraucao era!Endereço: av 405 LETRA A QUADRA 143 / MANDA / PAC DO LIAR PAEssapão

A Caixa Económica Federal, no usa da atribuição que lhe confere 5 Art.7; da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,àEmpresa acirma identificada encontra-se em situação regular perante oFundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

Validade:19/12/2021 a 17/04/2022 Mm

Í

|

|
i

|

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

Certificação Número: 20211219022541011220:1

Informação obtida em 12/01/2022 08:29:27

A ulização deste Certificado para os fns previstos em Let esta Ncondicionada 2 venfcação: de Gutentaçõas cui Em Le esa onenem godo



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ES CONSTRUCAO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 20.744.068/0001-92
Certidão nº: 28122684/2021
Expedição: 13/09/2021, às 11:56:03 —
Validade; 11/03/2022 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que ES CONSTRUCAO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)no CNPJ sob o nº 20.744.068/0001-92, NÃO CONSTA do Banco Nacional deDevedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis doTrabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, éna Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior doTrabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) diasanteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público doTrabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



REPÚBLICA FEDERATIVA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO
JUDICIÁRIO DE PAÇO DO LUMIAR, COMARCA
DA ILHA DE SÃO LUIS, ESTADO DO
MARANHÃO.

ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a
fequerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos sistemasde distribuição
THEMIS-PG e PJE referentes às Varas Judiciais existentes neste Termo Judiciário, a
partir do dia 1º (primeiro) do mês de janeiro do ano dedois mil e cinco (2005) até o
dia 09 de Dezembro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de
AÇÕES DE FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
EXTRAJUDICIAL E INSOLVÊNCIA contra E 5 CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no
CNPJ n.º 20.744.068/0001-92, com endereço na Avenida 04, n. 03 A,
Quadra 143, Maiobão, Paço do Lumiar/MA. CERTIFICO, finalmente, que esta
Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo Judiciário de Paço do
Lumiar, Estado do Maranhão. O referido é verdade é dou fé. Dada e passada a
presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum
"Desembargador Tácito Caldas”, nesta cidade de Paço do Lumiar, capital do Estado
do Maranhão. Eu, id Larissa Tavares Bessa, Secretária Judicial Substituta,
consultei, digitei, subscrevo e assino. Paço do Lumiar/MA, 09 de Dezembro de 2021

Fórum Des:
Aparire SBera E

LARISSA TAVARES BESSA 4

Secretária Judicial Substituta da Distribuição |
Ma suasE

conservação:
o.O CNPICPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou

destinatário,
Art 198 do Código de Normas da CG- Será de sessenta dias o prazo de validade das certidões judiciais. o que constará,
obrigatoriamente do respectivo escrito oficial,

Am. 1990 Código de Normas da CGJ. Esta certidão é emitida em uma única via. sem rasuras « mediante assinatura do
Servidor.

.ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PAÇO DO
LUMIAR-MA

) Sas7-emes



ooSE Soto do Estado do Mano
Secretaria do Estado de insista e comércio«SEC ácidaESata Comedo Edo do Mando

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro do Empresás Mercantio “SINErtmarncneseoe opau? Frretmcta: acrovacgoto

"plte 04 Nº LETRA A QuADRAIeSÉ[Prtemecm

e imim ; seem= Eq == 18oe comosstinro |E ea RE Psiusos |= Fes ass ERES ooo mensem |- Soro E Eternoe mcmoemenesa comola one qe Espa= EE e |tom motora Zaranors Bottetiação ve commentomstaruro i& E aee Essence ongs |a em proa AESEER noos sento || asaE ma eE asi E



ESTADO DO MARANHÃOCÂMARA. MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIARTessoiStcocoerço DO LUMIAR|ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
CONTRATO Nº 2017030308 - ASSEJUR/CMPL

VEICULO EE CAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DO qi? CAMINHONETE EVEICULO DE PEQUENO PORTE TIPO HATCH, EM DIAS ÚTEIS E NÃO ÚTEIS, DECUrERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUME LE exercício do 2017, TendoCumprido felmento o contrato. Conforme especificações congtanes na perco Con”ndoabaixo:

DISCRIMINAÇÃO UNID|QUANT|VUNIT|TOTAL
MENSA|09 (nove)

L meses.Veiculo “automotor, modelo e ano, minimo2014/2014; modelo tipo Haten, é (quatro) portas,com capacidade para OS (cinco)—passageiros(incluindo motoriste), câmbio manual com smarchas à frente c uma à ré; direção hidráulica:total Mex; potência mínima de 1.000 (mil)Silindradas, dotado de ar condicionado; vidros,retrovisores e travas elétricas, cstofamento em| Unid 1|3:700,00|33.300,00

qualquer avaria, ficando a locadora responsávella. manutenção preventiva e corretiva dos



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIARPraça Nota Sebo Luz. SN. Cairo CEF: 85.130-005, Pao do Lumi — MA”CNP 35.101

344
mpai-?1

Fone: (3264 7177
veiculos, seguro total, substiição dos veiaulosquando estiverem em manutenção, com todos os.
equipamentos e acessórios de série e demaisequipamentos exigidos pela legislação em vigor.

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE DE USOULTILITÁRIO.
Podendo ser pintada em pintura do tipo metáticaou perolizado, no padrão original de fábrica e delinha de produção
- Ano'modelo mínimo 2014/2014;
T, Motor a diesel, com no mínimo 226cilindradas e 163cv. Tração 4x4;DraTia Suspensão independente, “traços “duplos
inangulares, molas helicoidais e amaestabilizadora, freios abs (dianteira é traseira);- Tanque de combustivel com no mínimo 65(sessenta e cinco litros) e porta malas de nomínimo 610 litros. Pneus e rodas de liga Jeve aro16 0u superior;

= Sem motorista.

Unid 1 5.900,00 45.000,00

VALOR GLOBAL CONTRATADO: (Setenta c oito mil é trezentas Teais). 78.300,00

Paço do Lumiar (MA), 29 de dezembro de 2017.



PrefeituraPREFEITURA DE PAÇO DO LUMIAR
Ede

—
SECRETARIA DE FINANÇAS Aa,Cidade

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO

Inormaçõos Cadastro da Emprosa

MG / Nome Fantasia: 1876755 / ES SOLUCOES

Razão Social: E 5 CONSTRUÇÃO EIRELI
CPF/CNPJ: 20.744.068/0001-92

Endereço: RUA AVENIDA QUATRO, 3 QUADRA 143 MAIOBAO CEP; 65130000
Observações: INSCR.MUNICIPAL: 3271952170 INSCR.ESTADUAL: null CONVERSÃO DE DADOS

11 contribuintes, 1)(nte. lumi

CÓDIGO CAE“ atuado Pica
FT3S10S - 4120-400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS.

CÓDIGO - CNAE- Avtados Sacundárias

711655 - 7711-0100 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
741685 - 3299-0103 FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO

LUMINOSOS

711703 -4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM
711707 -4222-7/01 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETADE ESGOTO E

CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DEIRRIGACAO.
711784- 7739-003 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO

TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES

711945 -4120-4101 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS
711947 - 4399-1105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

711956 - 3811-4/00 COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS
711959 -4211-1/02 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS
711962 - 8121-4100 LIMPEZA EM PREDIOSE EM DOMICILIOS
711990 - E590-6/05 CURSOS PREPARATORIOS PARA CONCURSOS.
712031 - 7111-1100 SERVICOS DE ARQUITETURA
712032 - 7412-0100 SERVICOS DE ENGENHARIA

712034 -421f-101 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS
712055 - 4399-105 OBRAS DE ALVENARIA (COM ATÉ05 EMPREGADOS REGISTRADOS OU NÃO)
712040 - 4213-800 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS
712148 7731-400 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR
712180 - 7020-400 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA

TECNICA ESPECIFICA
112404 - 8599-604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
712759 -9319-1]01 PRODUCAOE PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS
712762 - 9001-9106 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINACAO
712802 - 8429-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
713526 - 4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL



Data de Abertura
08/03/2019

7
1

Datade Emissão | Vencimento
27/01/2021 | 31/12/2021

Nota E

ESTE ALVARÁ FOI EMITIDO ATRAVÉS DA INTERNETE DISPENSA A ASSINATURA DOS.
RESPONSÁVEIS

PREFÉTURA DE PAÇO DO LUMIAR ESTRADA DE RISAMAR. CENTRO ADNINISTA



LetoaSo Bata 0a

A

Presidenta da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Central
do Maranhão/MA

Referência: CONVITE Nº 001/2022-CPL

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa ES CONSTRUÇÃO BIRELE, CNPJ 20,744,068/0001-52, com sede
na Avenida 04, nº 035 Quadra 143, Maíobão, Paço do Lumiar «MA, neste ato
representadopela Sr. EDIVALDO FRAGA SILVA, DECLARA sobaspenas da Lei, quecumpre plenamente os requísitos de habilitação, de acordo com Edital.

“Paço do Lumiar (MA), 11 de janeiro de 2022.

eso Ph a.Ena ma sitaTACONSTRU ÇÃO barEdivao Fraga SiaEai ta“rpede
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CONSTRUÇÃO EIRELE

Â

Presidenta da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Central
do Maranhão/MA

Referência: CONVITE Nº 001/2022-CPL,

Declaração de Cumprimento do Artigo 7º, INCISO XxxtII,
da CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

À empresa ES CONSTRUÇÃO EIRELE, CNPJ 20.744068/0001-92, com sede
na Avenida 04, nº 03% Quadra 143, Maiobão, Paço do Lumiar «MA. neste ato
representado pela Sr. EDIVALDO FRAGA SILVA, Declara, para fins do disposto no
inciso V, do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/1993, que não emprega menores de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores
de dezesseis anos em qualquer trabalho.

Ressalva: emprega menor, à partir de quatorze anos;na condição de aprendiz (Não).

Paço do Lumiar (MA), 11 de janeiro de 2022.

Eraldo ama séCaaEivndora Sea
Proprietário

EST operarELNRO SEUS
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